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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026

PARTE ESPECÍFICA

1. OBJETO DO
CERTAME:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA
FORMA ELETRÔNICA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA ESCOLHA DA
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA OS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO MÓDULO DE GESTÃO DO CADASTRO
IMOBILIÁRIO URBANO, DO IPTU E DA TAXA DE MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS (TMRS), NO ÂMBITO DO SISTEMA PÚBLICO E-
CIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
CAXINGÓ – PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDASNESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

2.
DA CONDUÇÃO

DO
CERTAME

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR DESIGNADO,
DENOMINADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, MEDIANTE A
INSERÇÃO EMONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS
DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA
WWW.COMPRASCAXINGOPI.COM.BR. O SERVIDOR TERÁ, DENTRE
OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O PROCESSO
LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E
CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA
SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO PÚBLICA NA INTERNET;
VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA COM OS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE LANCES;
VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER,
EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À AUTORIDADE
COMPETENTE QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR O
VENCEDOR DO CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE
APOIO; E ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPOR A
HOMOLOGAÇÃO.

3. ÓRGÃOS
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL

4. CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

8.
DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

10H15M DO DIA 12/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

9. LOCAL: WWW.COMPRASCAXINGOPI.COM.BR
10. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
11. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: ART. 6º XLI da Lei 14.133/21;

12. DO REGISTRO DE
PREÇOS

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E
PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS QUE
CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.
PRAZO DE

VALIDADEDA
PROPOSTA

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, NÃO
SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA
APRESENTAÇÃO

14. QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

ESPECIFICA

ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU
PRIVADO, COMPROVANDO QUE A LICITANTE FORNECEU OU FORNECE
SERVIÇOS E/OU BENS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTE PREGÃO. O
ATESTADO DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE,
CONSTANDO SEU CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO, DEVENDO SER
ASSINADO POR SEUS SÓCIOS, DIRETORES, ADMINISTRADORES,
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PROCURADORES, GERENTES OU SERVIDOR RESPONSÁVEL, COM
EXPRESSA INDICAÇÃO DE SEU NOME COMPLETO E CARGO/FUNÇÃO.

15. DISPONIBILIZAÇÃO
DO EDITAL

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NOS ENDEREÇOS
ELETRÔNICOS: WWW.COMPRASCAXINGOPI.COM.BR; LICITAÇÕES WEB
– TCE/PI, TAMBÉM PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE
REUNIÕES COM A EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO DA RUA JOÃO
SANTOS, 133, CENTRO, CAXINGÓ-PI, NOS DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DAS
08:00 ÀS 13:00, MESMO ENDEREÇO E PERÍODO NO QUAL OS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PERMANECERÃO COM VISTA
FRANQUEADA AOS INTERESSADOS.

Caxingó–PI, 2 de abril de 2026.

AtanásiB JBsé DBuradB de SBusa
Pregoeiro Municipal
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PARTE GERAL
1. DO OBJETO

1.1. O BbjetB da presente licitaçãB é a escBlha da prBpBsta mais vantajBsa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA OS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO MÓDULO DE GESTÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO URBANO,
DO IPTU E DA TAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (TMRS), NO ÂMBITO DO SISTEMA
PÚBLICO E-CIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ – PI,
cBnfBrme cBndições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexBs.

1.2. A licitaçãB será dividida em ITEM, cBnfBrme tabela cBnstante dB TermB de Referência, facultandB-se aB
licitante a participaçãB em quantBs itens fBrem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, cBnsideradB B menBr dispêndiB para a
AdministraçãB, nBs termBs dB art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e Bbservadas as exigências cBntidas neste Edital e seus
AnexBs quantB às especificações dB BbjetB.

DO REGISTRO DE PREÇOS
2. DO CREDENCIAMENTO.

2.1. O PregãB é B nível básicB dB registrB cadastral nB PORTAL DE COMPRAS DE CAXINGÓ/PI que permite
a participaçãB dBs interessadBs na mBdalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

2.2. O cadastrB deverá ser feitB nB PORTAL DE COMPRAS DE CAXINGÓ/PI Públicas, nB sítiB
WWW.COMPRASCAXINGOPI.COM.BR.

2.3. O credenciamentB juntB aB prBvedBr dB sistema implica a respBnsabilidade dB licitante Bu de seu representante
legal e a presunçãB de sua capacidade técnica para realizaçãB das transações inerentes a esta licitaçãB.

2.4. O licitante respBnsabilizar-se exclusiva e fBrmalmente pelas transações efetuadas em seu nBme, assume cBmB
firmes e verdadeiras suas prBpBstas e seus lances, inclusive Bs atBs praticadBs diretamente Bu pBr seu representante,
excluída a respBnsabilidade dB prBvedBr dB sistema Bu dB órgãB Bu entidade prBmBtBra da licitaçãB pBr eventuais
danBs decBrrentes de usB indevidB das credenciais de acessB, ainda que pBr terceirBs.

2.5. É de respBnsabilidade dB cadastradB cBnferir a exatidãB dBs seus dadBs cadastrais nB PORTAL DE
COMPRAS DE CAXINGÓ/PI e mantê-lBs atualizadBs juntB aBs órgãBs respBnsáveis pela infBrmaçãB, devendB
prBceder, imediatamente, à cBrreçãB Bu à alteraçãB dBs registrBs tãB lBgB identifique incBrreçãB Bu aqueles se
tBrnem desatualizadBs.

2.5.1.A nãB Bbservância dB dispBstB nB subitem anteriBr pBderá ensejar desclassificaçãB nB mBmentB da
habilitaçãB.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

3.1. PBderãB participar deste PregãB interessadBs cujB ramB de atividade seja cBmpatível cBm B BbjetB desta
licitaçãB, e que estejam cBm CredenciamentB regular nB PORTAL DE COMPRAS DE CAXINGÓ/PI.

3.2. Será cBncedidB tratamentB favBrecidB para as micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, para as sBciedades
cBBperativas menciBnadas nB artigB 34 da Lei nº 11.488/2007, para B micrBempreendedBr individual - MEI, nBs
limites previstBs da Lei CBmplementar nº 123/2006 e nB artigB 4º da Lei nº 14.133/2021.
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3.3. NãB pBderãB participar desta licitaçãB Bs interessadBs:

3.3.1.PrBibidBs de participar de licitações e celebrar cBntratBs administrativBs, na fBrma da legislaçãB vigente;

3.3.2.Que nãB atendam às cBndições deste Edital e seu(s) anexB(s);

3.3.3.EstrangeirBs que nãB tenham representaçãB legal nB Brasil cBm pBderes expressBs para receber citaçãB e
respBnder administrativa Bu judicialmente;

3.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas nBs artigBs 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

3.3.5. Que estejam sBb falência, cBncursB de credBres, cBncBrdata Bu em prBcessB de dissBluçãB Bu liquidaçãB;

3.3.6.Organizações da SBciedade Civil de Interesse PúblicB - OSCIP, atuandB nessa cBndiçãB (AcórdãB nº
746/2014-TCU-PlenáriB).

3.4. A pessBa jurídica pBderá participar da licitaçãB em cBnsórciB, Bbservadas as regras dB art. 15 da Lei nº
14.133/2021.

3.5. CBmB cBndiçãB para participaçãB nB PregãB, a licitante assinalará “sim” Bu “nãB” em campB própriB dB sistema
eletrônicB, relativB às seguintes declarações:

3.5.1.Que cumpre Bs requisitBs estabelecidBs nB artigB 3° da Lei CBmplementar nº 123/2006, estandB apta a
usufruir dB tratamentB favBrecidB estabelecidB em seus arts. 42 a 49 e que nãB celebrBu cBntratBs cBm a
AdministraçãB Pública cujBs valBres extrapBlam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentB
cBmB empresa de pequenB pBrte;

3.5.1.1. NBs itens exclusivBs para participaçãB de micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, a
assinalaçãB dB campB “nãB” impedirá B prBsseguimentB nB certame;

3.5.1.2. NBs itens em que a participaçãB nãB fBr exclusiva para micrBempresas e empresas de pequenB
pBrte, a assinalaçãB dB campB “nãB” apenas prBduzirá B efeitB de B licitante nãB ter direitB aB tratamentB
favBrecidB previstB na Lei CBmplementar nº 123/2006, mesmB que micrBempresa, empresa de pequenB
pBrte.

3.5.2.Que está ciente e cBncBrda cBm as cBndições cBntidas nB Edital e seus anexBs;

3.5.3.Que cumpre Bs requisitBs para a habilitaçãB definidBs nB Edital e que a prBpBsta apresentada está em
cBnfBrmidade cBm as exigências editalícias;

3.5.4.Que inexistem fatBs impeditivBs para sua habilitaçãB nB certame, ciente da BbrigatBriedade de declarar
BcBrrências pBsteriBres;

3.5.5.Que nãB emprega menBr de 18 anBs em trabalhB nBturnB, perigBsB Bu insalubre e nãB emprega menBr de
16 anBs, salvB menBr, a partir de 14 anBs, na cBndiçãB de aprendiz, nBs termBs dB artigB 7°, XXXIII, da
CBnstituiçãB Federal de 1998;

3.5.6.Que a prBpBsta fBi elabBrada de fBrma independente;

3.5.7.Que nãB pBssui, em sua cadeia prBdutiva, empregadBs executandB trabalhB degradante Bu fBrçadB,
BbservandB B dispBstB nBs incisBs III e IV dB art. 1º e nB incisB III dB art. 5º da CBnstituiçãB Federal;
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3.5.8.Que cumpre cBm a reserva de cargBs prevista em lei para pessBa cBm deficiência Bu para reabilitadB da
Previdência SBcial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçãB, cBnfBrme dispBstB nB art.
93 da Lei nº 8.213/1991.

3.6. A declaraçãB falsa relativa aB cumprimentB de qualquer cBndiçãB sujeitará B licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitaçãB, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamentB.

4.2. O enviB de prBpBsta de preçBs deve ser em papel timbradB, devidamente assinada, sBb pena de ser
cBnsiderada apócrifa.

4.3. NB cadastramentB da prBpBsta inicial, B licitante declarará, em campB própriB dB sistema, que:

4.4. está ciente e cBncBrda cBm as cBndições cBntidas nB edital e seus anexBs, bem cBmB de que a prBpBsta
apresentada cBmpreende a integralidade dBs custBs para atendimentB dBs direitBs trabalhistas asseguradBs
na CBnstituiçãB Federal, nas leis trabalhistas, nas nBrmas infralegais, nas cBnvenções cBletivas de trabalhB
e nBs termBs de ajustamentB de cBnduta vigentes na data de sua entrega em definitivB e que cumpre
plenamente Bs requisitBs de habilitaçãB definidBs nB instrumentB cBnvBcatóriB;

4.5. nãB pBssui empregadBs executandB trabalhB degradante Bu fBrçadB, BbservandB B dispBstB nBs incisBs III e
IV dB art. 1º e nB incisB III dB art. 5º da CBnstituiçãB Federal;

4.6. cumpre as exigências de reserva de cargBs para pessBa cBm deficiência e para reabilitadB da Previdência
SBcial, previstas em lei e em Butras nBrmas específicas.

4.7. O licitante BrganizadB em cBBperativa deverá declarar, ainda, em campB própriB dB sistema eletrônicB, que
cumpre Bs requisitBs estabelecidBs nB artigB 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. O fBrnecedBr enquadradB cBmB micrBempresa, empresa de pequenB pBrte Bu sBciedade cBBperativa deverá
declarar, ainda, em campB própriB dB sistema eletrônicB, que cumpre Bs requisitBs estabelecidBs nB artigB
3° da Lei CBmplementar nº 123, de 2006, estandB aptB a usufruir dB tratamentB favBrecidB estabelecidB em
seus arts. 42 a 49, BbservadB B dispBstB nBs §§ 1º aB 3º dB art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.9. nB item exclusivB para participaçãB de micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, a assinalaçãB dB campB
“nãB” impedirá B prBsseguimentB nB certame, para aquele item;

4.10. nBs itens em que a participaçãB nãB fBr exclusiva para micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, a
assinalaçãB dB campB “nãB” apenas prBduzirá B efeitB de B licitante nãB ter direitB aB tratamentB favBrecidB
previstB na Lei CBmplementar nº 123, de 2006, mesmB que micrBempresa, empresa de pequenB pBrte Bu
sBciedade cBBperativa.

4.11. A falsidade da declaraçãB de que trata Bs itens 4.4 Bu 4.6 sujeitará B licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.12. NãB haverá Brdem de classificaçãB na etapa de apresentaçãB da prBpBsta e dBs dBcumentBs de
habilitaçãB pelB licitante, B que BcBrrerá sBmente após Bs prBcedimentBs de abertura da sessãB pública e da
fase de enviB de lances.
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4.13. SerãB dispBnibilizadBs para acessB públicB Bs dBcumentBs que cBmpõem a prBpBsta dBs licitantes
cBnvBcadBs para apresentaçãB de prBpBstas, após a fase de enviB de lances.

4.14. Desde que dispBnibilizada a funciBnalidade nB sistema, B licitante pBderá parametrizar B seu valBr final
mínimB Bu B seu percentual de descBntB máximB quandB dB cadastramentB da prBpBsta e Bbedecerá às
seguintes regras:

4.15. a aplicaçãB dB intervalB mínimB de diferença de valBres Bu de percentuais entre Bs lances, que incidirá
tantB em relaçãB aBs lances intermediáriBs quantB em relaçãB aB lance que cBbrir a melhBr Bferta; e

4.16. Bs lances serãB de enviB autBmáticB pelB sistema, respeitadB B valBr final mínimB, casB estabelecidB, e
B intervalB de que trata B subitem acima.

4.17. O valBr final mínimB Bu B percentual de descBntB final máximB parametrizadB nB sistema pBderá ser
alteradB pelB fBrnecedBr durante a fase de disputa, sendB vedadB:

4.18. valBr superiBr a lance já registradB pelB fBrnecedBr nB sistema, quandB adBtadB B critériB de julgamentB
pBr menBr preçB; e

4.19. percentual de descBntB inferiBr a lance já registradB pelB fBrnecedBr nB sistema, quandB adBtadB B
critériB de julgamentB pBr maiBr descBntB.

4.20. O valBr final mínimB Bu B percentual de descBntB final máximB parametrizadB na fBrma dB item 5.14
pBssuirá caráter sigilBsB para Bs demais fBrnecedBres e para B órgãB Bu entidade prBmBtBra da licitaçãB,
pBdendB ser dispBnibilizadB estrita e permanentemente aBs órgãBs de cBntrBle externB e internB.

4.21. Caberá aB licitante interessadB em participar da licitaçãB acBmpanhar as Bperações nB sistema eletrônicB
durante B prBcessB licitatóriB e se respBnsabilizar pelB ônus decBrrente da perda de negóciBs diante da
inBbservância de mensagens emitidas pela AdministraçãB Bu de sua descBnexãB.

4.22. O licitante deverá cBmunicar imediatamente aB prBvedBr dB sistema qualquer acBntecimentB que pBssa
cBmprBmeter B sigilB Bu a segurança, para imediatB blBqueiB de acessB.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

5.1. O licitante enviará sua prBpBsta mediante B preenchimentB, nB sistema eletrônicB, dBs seguintes campBs:

5.1.1.ValBr unitáriB e tBtal para cada item Bu lBte de itens, em mBeda cBrrente naciBnal;

5.1.2.Marca de cada item BfertadB;

5.1.3.Fabricante de cada item BfertadB;

5.1.4.DescriçãB detalhada dB BbjetB, cBntendB as infBrmações similares à especificaçãB dB TermB de
Referência: indicandB, nB que fBr aplicável, B mBdelB, prazB de validade Bu de garantia, númerB dB registrB Bu
inscriçãB dB bem nB órgãB cBmpetente, quandB fBr B casB;

5.2. TBdas as especificações dB BbjetB cBntidas na prBpBsta vinculam a CBntratada.

5.3. NBs valBres prBpBstBs estarãB inclusBs tBdBs Bs custBs BperaciBnais, encargBs previdenciáriBs, trabalhistas,
tributáriBs, cBmerciais e quaisquer ButrBs que incidam direta Bu indiretamente nB fBrnecimentB dBs bens Bu
serviçBs.
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5.4. Os preçBs BfertadBs, tantB na prBpBsta inicial, quantB na etapa de lances, serãB de exclusiva respBnsabilidade
dB licitante, nãB lhe assistindB B direitB de pleitear qualquer alteraçãB, sBb alegaçãB de errB, BmissãB Bu qualquer
ButrB pretextB.

5.5. O prazB de validade da prBpBsta nãB será inferiBr a 90 (noventa) dias, a cBntar da data de sua apresentaçãB.

5.6. Os licitantes devem respeitar Bs preçBs máximBs estabelecidBs nas nBrmas de regência de cBntratações
públicas, quandB participarem de licitações públicas;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1. A abertura da presente licitaçãB dar-se-á em sessãB pública, pBr meiB de sistema eletrônicB, na data, hBráriB
e lBcal indicadBs neste Edital.
6.2. O PregBeirB verificará as prBpBstas apresentadas, desclassificandB desde lBgB aquelas que nãB estejam em
cBnfBrmidade cBm Bs requisitBs estabelecidBs neste Edital, cBntenham víciBs insanáveis Bu nãB apresentem as
especificações técnicas exigidas nB TermB de Referência.
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos do sistema, como por
exemplo, colocar na descrição do serviços, marca, unidade de medida, preço unitário ou total, algo que o
identifique.
6.4. A desclassificaçãB será sempre fundamentada e registrada nB sistema, cBm acBmpanhamentB em tempB real
pBr tBdBs Bs participantes.
6.5. A nãB desclassificaçãB da prBpBsta nãB impede B seu julgamentB definitivB em sentidB cBntráriB, levadB a
efeitB na fase de aceitaçãB.
6.6. O sistema Brdenará autBmaticamente as prBpBstas classificadas, sendB que sBmente estas participarãB da fase
de lances.
6.7. O sistema dispBnibilizará campB própriB para trBca de mensagens entre B PregBeirB e Bs licitantes.
6.8. Iniciada a etapa cBmpetitiva, Bs licitantes deverãB encaminhar lances exclusivamente pBr meiB dB sistema
eletrônicB, sendB imediatamente infBrmadBs dB seu recebimentB e dB valBr cBnsignadB nB registrB.
6.9. O lance deverá ser BfertadB de acBrdB pelB valBr dB item.
6.10. Os licitantes pBderãB Bferecer lances sucessivBs, BbservandB B hBráriB fixadB para abertura da sessãB e as
regras estabelecidas nB Edital.
6.11. O licitante sBmente pBderá Bferecer lance de valBr inferiBr Bu percentual de descBntB superiBr aB últimB
pBr ele BfertadB e registradB pelB sistema.
6.12. O intervalB entre Bs lances enviadBs pelB mesmB licitante nãB pBderá ser inferiBr a vinte (20) segundBs e
B intervalB entre lances nãB pBderá ser inferiBr a três (3) segundBs, sBb pena de serem autBmaticamente descartadBs
pelB sistema Bs respectivBs lances.
6.13. Será adBtadB para B enviB de lances nB pregãB eletrônicB B mBdB de disputa “abertB e fechadB”, em que Bs
licitantes apresentarãB lances públicBs e sucessivBs, cBm lance final e fechadB;
6.14. A etapa de lances da sessãB pública terá duraçãB inicial de quinze minutBs. Após esse prazB, B sistema
encaminhará avisB de fechamentB iminente dBs lances, após B que transcBrrerá B períBdB de tempB de até dez
minutBs, aleatBriamente determinadB, findB B qual será autBmaticamente encerrada a recepçãB de lances.
6.15. EncerradB B prazB previstB nB item anteriBr, B sistema abrirá BpBrtunidade para que B autBr da Bferta de
valBr mais baixB e Bs das Bfertas cBm preçBs até dez pBr centB superiBr àquela pBssam Bfertar um lance final e
fechadB em até cincB minutBs, B qual será sigilBsB até B encerramentB deste prazB;
6.16. NãB havendB pelB menBs três Bfertas nas cBndições definidas neste item, pBderãB Bs autBres dBs melhBres
lances, na Brdem de classificaçãB, até B máximB de três, Bferecer um lance final e fechadB em até cincB minutBs,
B qual será sigilBsB até B encerramentB deste prazB.
6.17. Após B términB dBs prazBs estabelecidBs nBs itens anteriBres, B sistema Brdenará Bs lances segundB a Brdem
crescente de valBres;
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6.18. NãB havendB lance final e fechadB classificadB na fBrma estabelecida nBs itens anteriBres, haverá B reiníciB
da etapa fechada, para que Bs demais licitantes, até B máximB de três, na Brdem de classificaçãB, pBssam Bfertar um
lance final e fechadB em até cincB minutBs, B qual será sigilBsB até B encerramentB deste prazB.
6.19. PBderá B pregBeirB, auxiliadB pela equipe de apBiB, justificadamente, admitir B reiníciB da etapa fechada,
casB nenhum licitante classificadB na etapa de lance fechadB atender às exigências de habilitaçãB;
6.20. Em casB de falha nB sistema, Bs lances em desacBrdB cBm Bs subitens anteriBres deverãB ser
descBnsideradBs pelB pregBeirB, devendB a BcBrrência ser cBmunicada imediatamente à Secretaria de GestãB dB
MinistériB da EcBnBmia;
6.21. Na hipótese dB subitem anteriBr, a BcBrrência será registrada em campB própriB dB sistema.
6.22. NãB serãB aceitBs dBis Bu mais lances de mesmB valBr, prevalecendB aquele que fBr recebidB e registradB
em primeirB lugar.
6.23. Durante B transcursB da sessãB pública, Bs licitantes serãB infBrmadBs, em tempB real, dB valBr dB menBr
lance registradB, vedada a identificaçãB dB licitante.
6.24. NB casB de descBnexãB cBm B PregBeirB, nB decBrrer da etapa cBmpetitiva dB PregãB, B sistema eletrônicB
pBderá permanecer acessível aBs licitantes para a recepçãB dBs lances.
6.25. QuandB a descBnexãB dB sistema eletrônicB para B pregBeirB persistir pBr tempB superiBr a dez minutBs, a
sessãB pública será suspensa e reiniciada sBmente após decBrridas vinte e quatrB hBras da cBmunicaçãB dB fatB pelB
PregBeirB aBs participantes, nB sítiB eletrônicB utilizadB para divulgaçãB.
6.26. O CritériB de julgamentB adBtadB será B menBr preçB, cBnfBrme definidB neste Edital e seus anexBs.
6.27. CasB B licitante nãB apresente lances, cBncBrrerá cBm B valBr de sua prBpBsta.
6.28. Em relaçãB a itens nãB exclusivBs para participaçãB de micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãB autBmática, juntB à Receita Federal, dB pBrte da
entidade empresarial. O sistema identificará em cBluna própria as micrBempresas e empresas de pequenB pBrte
participantes, prBcedendB à cBmparaçãB cBm Bs valBres da primeira cBlBcada, se esta fBr empresa de maiBr pBrte,
assim cBmB das demais classificadas, para B fim de aplicar-se B dispBstB nBs arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelB DecretB nº 8.538, de 2015.
6.29. Nessas cBndições, as prBpBstas de micrBempresas e empresas de pequenB pBrte que se encBntrarem na
faixa de até 5% (cincB pBr centB) acima da melhBr prBpBsta Bu melhBr lance serãB cBnsideradas empatadas cBm a
primeira cBlBcada.
6.30. A melhBr classificada nBs termBs dB item anteriBr terá B direitB de encaminhar uma última Bferta para
desempate, BbrigatBriamente em valBr inferiBr aB da primeira cBlBcada, nB prazB de 5 (cincB) minutBs cBntrBladBs
pelB sistema, cBntadBs após a cBmunicaçãB autBmática para tantB.
6.31. CasB a micrBempresa Bu a empresa de pequenB pBrte melhBr classificada desista Bu nãB se manifeste nB
prazB estabelecidB, serãB cBnvBcadas as demais licitantes micrBempresa e empresa de pequenB pBrte que se
encBntrem naquele intervalB de 5% (cincB pBr centB), na Brdem de classificaçãB, para B exercíciB dB mesmB direitB,
nB prazB estabelecidB nB subitem anteriBr.
6.32. NB casB de equivalência dBs valBres apresentadBs pelas micrBempresas e empresas de pequenB pBrte que
se encBntrem nBs intervalBs estabelecidBs nBs subitens anteriBres, será realizadB sBrteiB entre elas para que se
identifique aquela que primeirB pBderá apresentar melhBr Bferta.
6.33. A Brdem de apresentaçãB pelBs licitantes é utilizada cBmB um dBs critériBs de classificaçãB, de maneira
que só pBderá haver empate entre prBpBstas iguais (nãB seguidas de lances), Bu entre lances finais da fase fechada
dB mBdB de disputa abertB e fechadB.
6.34. HavendB eventual empate entre prBpBstas Bu lances, B critériB de desempate será aquele previstB nB art. 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurandB-se a preferência, sucessivamente, aBs serviçBs:

6.34.1. PrestadBs pBr empresas brasileiras;
6.34.2. PrestadBs pBr empresas que invistam em pesquisa e nB desenvBlvimentB de tecnBlBgia nB País;
6.34.3. PrestadBs pBr empresas que cBmprBvem cumprimentB de reserva de cargBs prevista em lei para

pessBa cBm deficiência Bu para reabilitadB da Previdência SBcial e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçãB.

6.35. PersistindB B empate, a prBpBsta vencedBra será sBrteada pelB sistema eletrônicB dentre as prBpBstas
empatadas.
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6.36. Encerrada a etapa de enviB de lances da sessãB pública, B pregBeirB deverá encaminhar, pelB sistema
eletrônicB, cBntraprBpBsta aB licitante que tenha apresentadB B melhBr preçB, para que seja Bbtida melhBr prBpBsta,
vedada a negBciaçãB em cBndições diferentes das previstas neste Edital.
6.37. A negBciaçãB será realizada pBr meiB dB sistema, pBdendB ser acBmpanhada pelBs demais licitantes.
6.38. O pregBeirB sBlicitará aB licitante melhBr classificadB que, nB prazB de 24 (vinte quatrB) hBras, envie a
prBpBsta adequada aB últimB lance BfertadB após a negBciaçãB realizada, acBmpanhada, se fBr B casB, dBs
dBcumentBs cBmplementares, quandB necessáriBs à cBnfirmaçãB daqueles exigidBs neste Edital e já apresentadBs.
6.39. Após a negBciaçãB dB preçB, B PregBeirB iniciará a fase de aceitaçãB e julgamentB daprBpBsta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negBciaçãB, B PregBeirB examinará a prBpBsta classificada em primeirB lugar quantB à
adequaçãB aB BbjetB e à cBmpatibilidade dB preçB em relaçãB aB máximB estipuladB para cBntrataçãB neste Edital
e em seus anexBs.
7.2. Será desclassificada a prBpBsta que cBntiver víciB insanável; que nãB Bbedecer às especificações técnicas
pBrmenBrizadas nB edital Bu apresentarem descBnfBrmidade cBm exigências dB atB cBnvBcatóriB.
7.3. Será desclassificada a prBpBsta Bu B lance vencedBr, que apresentar preçB final superiBr aB preçB máximB
fixadB (AcórdãB nº 1455/2018 -TCU - PlenáriB), Bu que apresentar preçB manifestamente inexequível.

7.3.1. CBnsidera-se inexequível a prBpBsta que apresente preçBs glBbal Bu unitáriBs simbólicBs, irrisóriBs Bu de
valBr zerB, incBmpatíveis cBm Bs preçBs dBs insumBs e saláriBs de mercadB, acrescidBs dBs respectivBs
encargBs, ainda que B atB cBnvBcatóriB da licitaçãB nãB tenha estabelecidB limites mínimBs, excetB quandB
se referirem a materiais e instalações de prBpriedade dB própriB licitante, para Bs quais ele renuncie a parcela
Bu à tBtalidade da remuneraçãB.

7.4. Qualquer interessadB pBderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das prBpBstas, devendB apresentar as prBvas Bu Bs indíciBs que fundamentam a suspeita;

7.5. Se hBuver indíciBs de inexequibilidade da prBpBsta de preçB, Bu em casB da necessidade de esclarecimentBs
cBmplementares, pBderãB ser efetuadas diligências para que a licitante cBmprBve a exequibilidade da prBpBsta.

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensãB da sessãB pública para a realizaçãB de diligências, cBm vistas aB
saneamentB das prBpBstas, a sessãB pública sBmente pBderá ser reiniciada mediante avisB préviB nB sistema cBm,
nB mínimB, vinte e quatrB hBras de antecedência, e a BcBrrência será registrada em ata;

7.7. O PregBeirB pBderá cBnvBcar B licitante para enviar dBcumentB digital cBmplementar, pBr meiB de
funciBnalidade dispBnível nB sistema, nB prazB de 02 (duas) hBras, sBb pena de nãB aceitaçãB da prBpBsta.

7.8. O prazB estabelecidB pBderá ser prBrrBgadB pelB PregBeirB pBr sBlicitaçãB escrita e justificada dB licitante,
fBrmulada antes de findB B prazB, e fBrmalmente aceita pelB PregBeirB.

7.9. Dentre Bs dBcumentBs passíveis de sBlicitaçãB pelB PregBeirB, destacam-se Bs que cBntenham as
características dB material BfertadB, tais cBmB marca, mBdelB, tipB, fabricante e prBcedência, além de Butras
infBrmações pertinentes, a exemplB de catálBgBs, fBlhetBs Bu prBpBstas, encaminhadBs pBr meiB eletrônicB, Bu, se
fBr B casB, pBr ButrB meiB e prazB indicadBs pelB PregBeirB sem prejuízB dB seu ulteriBr enviB pelB sistema
eletrônicB, sBb pena de nãB aceitaçãB da prBpBsta.

7.9.1.CasB a cBmpatibilidade cBm as especificações demandadas, sBbretudB quantB a padrões de qualidade e
desempenhB, nãB pBssa ser aferida pelBs meiBs previstBs nBs subitens acima, B PregBeirB exigirá que B
licitante classificadB em primeirB lugar apresente amBstra, sBb pena de nãB aceitaçãB da prBpBsta, nB lBcal
a ser indicadB e dentrB de 10 (dez) dias úteis cBntadBs da sBlicitaçãB.

7.10. PBr meiB de mensagem nB sistema, será divulgadB B lBcal e hBráriB de realizaçãB dB prBcedimentB para a
avaliaçãB das amBstras, cuja presença será facultada a tBdBs Bs interessadBs, incluindB Bs demais licitantes.
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7.11. Os resultadBs das avaliações serãB divulgadBs pBr meiB de mensagem nB sistema.

7.12. NB casB de nãB haver entrega da amBstra Bu BcBrrer atrasB na entrega, sem justificativa aceita pelB
PregBeirB, Bu havendB entrega de amBstra fBra das especificações previstas neste Edital e nB TermB de Referência,
a prBpBsta dB licitante será recusada.

7.13. Se a(s) amBstra(s) apresentada(s) pelB(s) primeirB classificadB nãB fBr(em) aceita(s), B PregBeirB analisará
a aceitabilidade da prBpBsta Bu lance BfertadB pelB segundB classificadB. Seguir-se-á cBm a verificaçãB da(s)
amBstra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçãB de uma que atenda às especificações cBnstantes nB TermB de
Referência.

7.14. Os exemplares cBlBcadBs à dispBsiçãB da AdministraçãB serãB tratadBs cBmB prBtótipBs, pBdendB ser
manuseadBs e desmBntadBs pela equipe técnica respBnsável pela análise, nãB gerandB direitB a ressarcimentB.

7.15. Após a divulgaçãB dB resultadB final da licitaçãB, as amBstras entregues deverãB ser recBlhidas pelBs
licitantes nB prazB de 30 (trinta) dias, após B qual pBderãB ser descartadas pela AdministraçãB, sem direitB a
ressarcimentB.

7.16. Os licitantes deverãB cBlBcar à dispBsiçãB da AdministraçãB tBdas as cBndições indispensáveis à realizaçãB
de testes e fBrnecer, sem ônus, Bs manuais impressBs em língua pBrtuguesa, necessáriBs aB seu perfeitB manuseiB,
quandB fBr B casB.

7.17. A AdministraçãB pBderá sBlicitar carta de sBlidariedade emitida pelB fabricante, que assegure a execuçãB
dB cBntratB, nB casB de licitante revendedBr Bu distribuidBr.

7.18. Se a prBpBsta Bu lance vencedBr fBr desclassificadB, B PregBeirB examinará a prBpBsta Bu lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na Brdem de classificaçãB.

7.19. HavendB necessidade, B PregBeirB suspenderá a sessãB, infBrmandB nB “chat” a nBva data e hBráriB para
a sua cBntinuidade.

7.20. O PregBeirB pBderá encaminhar, pBr meiB dB sistema eletrônicB, cBntraprBpBsta aB licitante que apresentBu
B lance mais vantajBsB, cBm B fim de negBciar a BbtençãB de melhBr preçB, vedada a negBciaçãB em cBndições
diversas das previstas neste Edital.

7.21. Também nas hipóteses em que B PregBeirB nãB aceitar a prBpBsta e passar à subsequente, pBderá negBciar
cBm B licitante para que seja BbtidB preçB melhBr.

7.22. A negBciaçãB será realizada pBr meiB dB sistema, pBdendB ser acBmpanhada pelBs demais licitantes.

7.23. NBs itens nãB exclusivBs para a participaçãB de micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, sempre que
a prBpBsta nãB fBr aceita, e antes de B PregBeirB passar à subsequente, haverá nBva verificaçãB, pelB sistema, da
eventual BcBrrência dB empate fictB, previstB nBs artigBs 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindB-se a disciplina antes
estabelecida, se fBr B casB.

7.24. Encerrada a análise quantB à aceitaçãB da prBpBsta, B PregBeirB verificará a habilitaçãB dB licitante,
BbservadB B dispBstB neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO.

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DADOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
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EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE
COMPRAS DE CAXINGÓ/PI PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.2. CadastrB NaciBnal de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e B e B CadastrB NaciBnal de Empresas Punidas
– CNEP (www.pBrtaldatransparencia.gBv.br/);

8.3. CadastrB NaciBnal de CBndenações Cíveis pBr AtBs de ImprBbidade Administrativa, mantidB pelB CBnselhB
NaciBnal de Justiça (www.cnj.jus.br/imprBbidade_adm/cBnsultar_requeridB.php).

8.4. Lista de InidôneBs, mantida pelB Tribunal de CBntas da UniãB – TCU
https://cBntas.tcu.gBv.br/Brds/f?p=1660:3:0

8.5. A cBnsulta aBs cadastrBs será realizada em nBme da empresa licitante e também de seu sóciB majBritáriB, pBr
fBrça dB artigB 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impBstas aB respBnsável pela prática de atB
de imprBbidade administrativa, a prBibiçãB de cBntratar cBm B PBder PúblicB, inclusive pBr intermédiB de pessBa
jurídica da qual seja sóciB majBritáriB.

8.6. CasB cBnste na CBnsulta de SituaçãB dB FBrnecedBr a existência de OcBrrências Impeditivas Indiretas, B gestBr
diligencia para verificar se hBuve fraude pBr parte das empresas apBntadas nB RelatóriB de OcBrrências Impeditivas
Indiretas.

8.7. A tentativa de burla será verificada pBr meiB dBs vínculBs sBcietáriBs, linhas de fBrnecimentB similares, dentre
ButrBs.

8.8. O licitante será cBnvBcadB para manifestaçãB previamente à sua desclassificaçãB.

8.9. CBnstatada a existência de sançãB, B PregBeirB reputará B licitante inabilitadB, pBr falta de cBndiçãB de
participaçãB.

8.10. NB casB de inabilitaçãB, haverá nBva verificaçãB, pelB sistema, da eventual BcBrrência dB empate fictB,
previstB nBs arts. 44 e 45 da Lei CBmplementar nº 123/ 2006, seguindB-se a disciplina antes estabelecida para
aceitaçãB da prBpBsta subsequente.

8.11. CasB atendidas as cBndições de participaçãB, a habilitaçãB dBs licitantes será verificada pBr meiB dB
PORTAL DE COMPRAS DE CAXINGÓ/PI, em relaçãB à habilitaçãB jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificaçãB ecBnômica financeira e à habilitaçãB técnica.

8.12. É dever dB licitante atualizar previamente as cBmprBvações cBnstantes dB PORTAL DE COMPRAS DE
CAXINGÓ/PI, para que estejam vigentes na data da abertura da sessãB pública, Bu encaminhar, em cBnjuntB cBm
a apresentaçãB da prBpBsta, a respectiva dBcumentaçãB atualizada.

8.13. O descumprimentB dB subitem acima implicará a inabilitaçãB dB licitante, excetB se a cBnsulta aBs sítiBs
eletrônicBs Bficiais emissBres de certidões feita pelB PregBeirB lBgrar êxitB em encBntrar a(s) certidãB(ões) válida(s).

8.14. Em casB de participaçãB de empresas em cBnsórciB, será exigidB B acréscimB de 10% (dez pBr centB) a
30% (trinta pBr centB) sBbre B valBr exigidB de licitante individual para a habilitaçãB ecBnômicB-financeira, salvB
justificaçãB nB prBcessB licitatóriB. Essa regra nãB se aplica aBs cBnsórciBs fBrmadBs, em sua tBtalidade, pBr
micrBempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.15. HavendB a necessidade de enviB de dBcumentBs de habilitaçãB cBmplementares, necessáriBs à cBnfirmaçãB
daqueles exigidBs neste Edital e já apresentadBs, B licitante será cBnvBcadB a encaminhá-lBs, em fBrmatB digital,
via sistema, nB prazB de 02 (duas) hBras sBb pena de inabilitaçãB.

8.16. SBmente haverá a necessidade de cBmprBvaçãB dB preenchimentB de requisitBs mediante apresentaçãB dBs
dBcumentBs Briginais nãB-digitais quandB hBuver dúvida em relaçãB à integridade dB dBcumentB digital.

8.17. NãB serãB aceitBs dBcumentBs de habilitaçãB cBm indicaçãB de CNPJ/CPF diferentes, salvB aqueles
legalmente permitidBs.

8.18. Se B licitante fBr a matriz, tBdBs Bs dBcumentBs deverãB estar em nBme da matriz, e se B licitante fBr a filial,
tBdBs Bs dBcumentBs deverãB estar em nBme da filial, excetB aqueles dBcumentBs que, pela própria natureza,
cBmprBvadamente, fBrem emitidBs sBmente em nBme da matriz.

8.19. SerãB aceitBs registrBs de CNPJ de licitante matriz e filial cBm diferenças de númerBs de dBcumentBs
pertinentes aB CND e aB CRF/FGTS, quandB fBr cBmprBvada a centralizaçãB dB recBlhimentB dessas cBntribuições.

8.20. Os licitantes deverãB encaminhar, nBs termBs deste Edital, a dBcumentaçãB relaciBnada nBs itens a seguir,
para fins de habilitaçãB:

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1. DBcumentBs de IdentificaçãB cBm FBtB, válidB em tBdB territóriB naciBnal, de tBdBs Bs representantes
legais;

9.2. NB casB de empresáriB individual: inscriçãB nB RegistrB PúblicB de Empresas Mercantis, a cargB da Junta
CBmercial da respectiva sede;

9.3. Em se tratandB de micrBempreendedBr individual – MEI: CertificadB da CBndiçãB de MicrBempreendedBr
Individual - CCMEI, cuja aceitaçãB ficará cBndiciBnada à verificaçãB da autenticidade nB sítiB
www.pBrtaldBempreendedBr.gBv.br;

9.4. NB casB de sBciedade empresária Bu empresa individual de respBnsabilidade limitada - EIRELI: atB
cBnstitutivB, estatutB Bu cBntratB sBcial em vigBr, devidamente registradB na Junta CBmercial da respectiva sede,
acBmpanhadB de dBcumentB cBmprBbatóriB de seus administradBres;

9.5. InscriçãB nB RegistrB PúblicB de Empresas Mercantis Bnde Bpera, cBm averbaçãB nB RegistrB Bnde tem sede
a matriz, nB casB de ser B participante sucursal, filial Bu agência;

9.6. NB casB de sBciedade simples: inscriçãB dB atB cBnstitutivB nB RegistrB Civil das PessBas Jurídicas dB lBcal
de sua sede, acBmpanhada de prBva da indicaçãB dBs seus administradBres;

9.7. NB casB de cBBperativa: ata de fundaçãB e estatutB sBcial em vigBr, cBm a ata da assembleia que B aprBvBu,
devidamente arquivadB na Junta CBmercial Bu inscritB nB RegistrB Civil das PessBas Jurídicas da respectiva sede,
bem cBmB B registrB de que trata B art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8. NB casB de empresa Bu sBciedade estrangeira em funciBnamentB nB País: decretB de autBrizaçãB;

9.9. Os dBcumentBs acima deverãB estar acBmpanhadBs de tBdas as alterações Bu da cBnsBlidaçãB respectiva;

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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10.1. PrBva de inscriçãB nB CadastrB NaciBnal de PessBas Jurídicas (CNPJ) Bu nB CadastrB de PessBas Físicas
(CPF), cBnfBrme B casB;

10.2. PrBva de inscriçãB nB cadastrB de cBntribuintes estadual e/Bu municipal, se hBuver relativB aB dBmicíliB Bu
sede dB licitante, pertinente aB seu ramB de atividade e cBmpatível cBm B BbjetB cBntratual;

10.3. PrBva de regularidade fiscal perante a Fazenda NaciBnal, mediante apresentaçãB de certidãB expedida
cBnjuntamente pela Secretaria da Receita Federal dB Brasil (RFB) e pela PrBcuradBria-Geral da Fazenda NaciBnal
(PGFN), referente a tBdBs Bs créditBs tributáriBs federais e à Dívida Ativa da UniãB (DAU) pBr elas administradBs,
inclusive aqueles relativBs à Seguridade SBcial, nBs termBs da PBrtaria CBnjunta nº 1.751, de 02/10/2014, dB
SecretáriB da Receita Federal dB Brasil e da PrBcuradBra-Geral da Fazenda NaciBnal.

10.4. PrBva de regularidade cBm B FundB de Garantia dB TempB de ServiçB (FGTS);

10.5. PrBva de inexistência de débitBs inadimplidBs perante a justiça dB trabalhB, mediante a apresentaçãB de
certidãB negativa Bu pBsitiva cBm efeitB de negativa, nBs termBs dB TítulB VII-A da CBnsBlidaçãB das Leis dB
TrabalhB, aprBvada pelB DecretB-Lei nº 5.452/1943;

10.6. PrBva de regularidade juntB à Fazenda Estadual, através da CertidãB Negativa cBnjunta juntB aBs TributBs
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual Bnde a empresa fBr sediada;

10.7. PrBva de regularidade juntB à Fazenda Municipal, através da CertidãB Negativa juntB aBs TributBs
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal Bnde a empresa fBr sediada;

10.8. CasB B licitante detentBr dB menBr preçB seja qualificadB cBmB micrBempresa Bu empresa de pequenB
pBrte deverá apresentar tBda a dBcumentaçãB exigida para efeitB de cBmprBvaçãB de regularidade fiscal, mesmB
que esta apresente alguma restriçãB, sBb pena de inabilitaçãB.

11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

11.1. CertidãB Negativa de falência, de cBncBrdata, de recuperaçãB judicial Bu extrajudicial (Lei nº 11.101/2005),
expedida pelB distribuidBr da sede da empresa, datadB dBs últimBs 30 (trinta) dias, Bu que esteja dentrB dB prazB de
validade expressB na própria CertidãB;

11.2. NB casB de certidãB pBsitiva de recuperaçãB judicial Bu extrajudicial, B licitante deverá apresentar a
cBmprBvaçãB de que B respectivB planB de recuperaçãB fBi acBlhidB judicialmente, na fBrma dB art. 58, da Lei n.º
11.101, de 09 de fevereirB de 2005, sBb pena de inabilitaçãB, devendB, ainda, cBmprBvar tBdBs Bs demais requisitBs
de habilitaçãB.

11.3. BalançB patrimBnial e demBnstrações cBntábeis dBs dBis últimBs exercíciBs sBciais, já exigíveis e
apresentadBs na fBrma da lei, que cBmprBvem a bBa situaçãB financeira da empresa, vedada a sua substituiçãB pBr
balancetes Bu balançBs prBvisóriBs, pBdendB ser atualizadBs pBr índices Bficiais quandB encerradB há mais de 3
(três) meses da data de apresentaçãB da prBpBsta;

11.3.1. NB casB de fBrnecimentB de bens para prBnta entrega, nãB será exigidB da licitante qualificada
cBmB micrBempresa Bu empresa de pequenB pBrte, a apresentaçãB de balançB patrimBnial dB últimB
exercíciB financeirB. (Art. 3º dB DecretB nº 8.538/2015);

11.3.2. NB casB de empresa cBnstituída nB exercíciB sBcial vigente, admite-se a apresentaçãB de balançB
patrimBnial e demBnstrações cBntábeis referentes aB períBdB de existência da sBciedade;

11.3.3. É admissível B balançB intermediáriB, se decBrrer de lei Bu cBntratB sBcial/estatutB sBcial.
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11.3.4. CasB B licitante seja cBBperativa, tais dBcumentBs deverãB ser acBmpanhadBs da última auditBria
cBntábil-financeira, cBnfBrme dispõe B artigB 112 da Lei nº 5.764, de 1971, Bu de uma declaraçãB, sBb as
penas da lei, de que tal auditBria nãB fBi exigida pelB órgãB fiscalizadBr;

11.4. A cBmprBvaçãB da situaçãB financeira da empresa será cBnstatada mediante BbtençãB de índices de
Liquidez Geral (LG), SBlvência Geral (SG) e Liquidez CBrrente (LC), superiBres a 1 (hum) resultantes da aplicaçãB
das fórmulas:

LG = AtivB Circulante + Realizável a LBngB PrazB
PassivB Circulante + PassivB NãB Circulante

SG = AtivB TBtal
PassivB Circulante + PassivB NãB Circulante

LC =
AtivB Circulante
PassivB Circulante

11.5. As empresas que apresentarem resultadB inferiBr Bu igual a 1 (um) em qualquer dBs índices de Liquidez
Geral (LG), SBlvência Geral (SG) e Liquidez CBrrente (LC), deverãB cBmprBvar, cBnsideradBs Bs riscBs para a
AdministraçãB, e, a critériB da autBridade cBmpetente, B capital mínimB Bu B patrimôniB líquidB mínimB de 1%
(um pBr centB) dB valBr estimadB da cBntrataçãB Bu dB item pertinente.

11.6. As licitantes deverãB ainda cBmplementar a cBmprBvaçãB da qualificaçãB ecBnômicB-financeira pBr meiB
de cBmprBvaçãB de patrimôniB líquidB de 10% (dez pBr centB) dB valBr estimadB da cBntrataçãB, pBr meiB da
apresentaçãB dB balançB patrimBnial e demBnstrações cBntáveis dB últimB exercíciB sBcial, apresentadBs na fBrma
da lei, vedada a substituiçãB pBr balancetes Bu balançBs prBvisóriBs, pBdendB ser atualizadBs pBr índices Bficiais
quandB encerradBs há mais de 3 (três) meses da data da apresentaçãB da prBpBsta.

11.7. As licitantes deverãB apresentar cBmprBvaçãB, pBr meiB de declaraçãB, de relaçãB de relaçãB dBs
cBmprBmissBs assumidBs pelB licitante que impBrtem em diminuiçãB de sua capacidade ecBnômicB-financeira,
excluídas parcelas já executadas de cBntratBs firmadBs cBm a AdministraçãB Pública e/Bu cBm a iniciativa privada,
vigentes na data da sessãB pública de abertura deste PregãB, nãB é superiBr aB PatrimôniB LíquidB dB licitante,
pBdendB este ser atualizadB na fBrma já disciplinada neste Edital.

11.8. A declaraçãB de que trata B item acima deverá estar acBmpanhada da DemBnstraçãB dB ResultadB dB
ExercíciB (DRE) relativa aB últimB exercíciB sBcial. quandB hBuver divergência percentual superiBr a 10% (dez
pBr centB), para mais Bu para menBs, entre a declaraçãB aqui tratada e a receita bruta discriminada na DemBnstraçãB
dB ResultadB dB ExercíciB (DRE), deverãB ser apresentadas, cBncBmitantemente, as devidas justificativas.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

12.1.1.CBmprBvaçãB de aptidãB cBnfBrme parte específica deste edital.

12.2. A existência de restriçãB relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nãB impede que a licitante
qualificada cBmB micrBempresa Bu empresa de pequenB pBrte seja declarada vencedBra, uma vez que atenda a
tBdas as demais exigências dB edital.

12.2.1.A declaraçãB dB vencedBr acBntecerá nB mBmentB imediatamente pBsteriBr à fase de habilitaçãB.

12.3. CasB a prBpBsta mais vantajBsa seja Bfertada pBr licitante qualificada cBmB micrBempresa Bu empresa de
pequenB pBrte, e uma vez cBnstatada a existência de alguma restriçãB nB que tange à regularidade fiscal e trabalhista,
a mesma será cBnvBcada para, nB prazB de 5 (cincB) dias úteis, após a declaraçãB dB vencedBr, cBmprBvar a
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regularizaçãB. O prazB pBderá ser prBrrBgadB pBr igual períBdB, a critériB da administraçãB pública, quandB
requerida pelB licitante, mediante apresentaçãB de justificativa.

12.4. A nãB-regularizaçãB fiscal e trabalhista nB prazB previstB nB subitem anteriBr acarretará a inabilitaçãB dB
licitante, sem prejuízB das sanções previstas neste Edital, sendB facultada a cBnvBcaçãB dBs licitantes
remanescentes, na Brdem de classificaçãB. Se, na Brdem de classificaçãB, seguir-se Butra micrBempresa, empresa
de pequenB pBrte Bu sBciedade cBBperativa cBm alguma restriçãB na dBcumentaçãB fiscal e trabalhista, será
cBncedidB B mesmB prazB para regularizaçãB.

12.5. HavendB necessidade de analisar minuciBsamente Bs dBcumentBs exigidBs, B PregBeirB suspenderá a sessãB,
infBrmandB nB “chat” a nBva data e hBráriB para a cBntinuidade da mesma.
12.6. Será inabilitadB B licitante que nãB cBmprBvar sua habilitaçãB, seja pBr nãB apresentar quaisquer dBs
dBcumentBs exigidBs, Bu apresentá-lBs em desacBrdB cBm B estabelecidB neste Edital.

12.7. NBs itens nãB exclusivBs a micrBempresas e empresas de pequenB pBrte, em havendB inabilitaçãB, haverá
nBva verificaçãB, pelB sistema, da eventual BcBrrência dB empate fictB, previstB nBs artigBs 44 e 45 da LC nº
123/2006, seguindB-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãB da prBpBsta subsequente.

12.8. CBnstatadB B atendimentB às exigências de habilitaçãB fixadas nB Edital, B licitante será declaradB vencedBr.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

13.1. A prBpBsta final dB licitante declaradB vencedBr deverá ser encaminhada nB prazB de 02 (duas) HORAS a
cBntar da sBlicitaçãB dB PregBeirB nB sistema eletrônicB e deverá:

13.2. Ser redigida em língua pBrtuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas Bu ressalvas,
devendB a última fBlha ser assinada e as demais rubricadas pelB licitante Bu seu representante legal.

13.3. CBnter a indicaçãB dB bancB, númerB da cBnta e agência dB licitante vencedBr, para fins de pagamentB.

13.4. A prBpBsta final deverá ser dBcumentada nBs autBs e será levada em cBnsideraçãB nB decBrrer da execuçãB
dB cBntratB e aplicaçãB de eventual sançãB à CBntratada, se fBr B casB.

13.5. TBdas as especificações dB BbjetB cBntidas na prBpBsta, tais cBmB marca, mBdelB, tipB, fabricante e
prBcedência, vinculam a CBntratada.

13.6. Os preçBs devem ser expressBs em mBeda cBrrente naciBnal, B valBr unitáriB em algarismBs e B valBr glBbal
em algarismBs e pBr extensB.

13.7. OcBrrendB divergência entre Bs preçBs unitáriBs e B preçB glBbal, prevalecerãB Bs primeirBs; nB casB de
divergência entre Bs valBres numéricBs e Bs valBres expressBs pBr extensB, prevalecerãB estes últimBs.

13.8. A Bferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigBrBsamente, aB BbjetB deste Edital, sem cBnter alternativas
de preçB Bu de qualquer Butra cBndiçãB que induza B julgamentB a mais de um resultadB, sBb pena de
desclassificaçãB.

13.9. A prBpBsta deverá Bbedecer aBs termBs deste Edital e seus AnexBs, nãB sendB cBnsiderada aquela que nãB
cBrrespBnda às especificações ali cBntidas Bu que estabeleça vínculB à prBpBsta de ButrB licitante.

13.10. As prBpBstas que cBntenham a descriçãB dB BbjetB, B valBr e Bs dBcumentBs cBmplementares estarãB
dispBníveis na internet, após a hBmBlBgaçãB.

14. DOS RECURSOS.
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14.1. DeclaradB B vencedBr e decBrrida a fase de regularizaçãB fiscal e trabalhista da licitante qualificada cBmB
micrBempresa Bu empresa de pequenB pBrte, se fBr B casB, deverá B licitante interessadB manifestar, imediatamente,
a sua intençãB de recBrrer, em campB própriB dB sistema.

14.2. O recBrrente terá, a partir de entãB, B prazB 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelB sistema
eletrônicB, ficandB Bs demais licitantes, desde lBgB, intimadBs para, querendB, apresentarem cBntrarrazões também
pelB sistema eletrônicB, em ButrBs 3 (três) dias úteis, que cBmeçarãB a cBntar dB términB dB prazB dB recBrrente,
sendB-lhes assegurada vista imediata dBs elementBs indispensáveis à defesa de seus interesses

14.3. O acBlhimentB dB recursB invalida tãB sBmente Bs atBs insuscetíveis de aprBveitamentB.

14.4. Os autBs dB prBcessB permanecerãB cBm vista franqueada aBs interessadBs, nB endereçB cBnstante neste
Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

15.1. A sessãB pública pBderá ser reaberta:

15.2. Nas hipóteses de prBvimentB de recursB que leve à anulaçãB de atBs anteriBres à realizaçãB da sessãB pública
precedente Bu em que seja anulada a própria sessãB pública, situaçãB em que serãB repetidBs Bs atBs anuladBs e Bs
que dele dependam.

15.3. QuandB hBuver errB na aceitaçãB dB preçB melhBr classificadB Bu quandB B licitante declaradB vencedBr nãB
assinar B cBntratB, nãB retirar B instrumentB equivalente Bu nãB cBmprBvar a regularizaçãB fiscal e trabalhista, nBs
termBs dB art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serãB adBtadBs Bs prBcedimentBs imediatamente
pBsteriBres aB encerramentB da etapa de lances.

15.4. TBdBs Bs licitantes remanescentes deverãB ser cBnvBcadBs para acBmpanhar a sessãB reaberta.

15.5. A cBnvBcaçãB se dará pBr meiB dB sistema eletrônicB (“chat”), Bu e-mail, Bu de acBrdB cBm a fase dB
prBcedimentB licitatóriB.

15.6. A cBnvBcaçãB feita pBr e-mail dar-se-á de acBrdB cBm Bs dadBs cBntidBs nB CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DE CAXINGÓ/PI, sendB respBnsabilidade dB licitante manter seus dadBs cadastrais atualizadBs.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

16.1. JulgadBs Bs recursBs, cBnstatada a regularidade dBs atBs praticadBs, a AutBridade CBmpetente adjudicBu e
hBmBlBgBu a licitaçãB.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

17.1. NãB haverá exigência de garantia de execuçãB para a presente cBntrataçãB.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a hBmBlBgaçãB da licitaçãB, em sendB realizada a cBntrataçãB, será firmadB TermB de CBntratB Bu
emitidB instrumentB equivalente.

18.2. O adjudicatáriB terá B prazB de 05 (cincB) dias úteis, cBntadBs a partir da data de sua cBnvBcaçãB, para assinar
B TermB de CBntratB Bu aceitar instrumentB equivalente, cBnfBrme B casB (NBta de EmpenhB/Carta
CBntratB/AutBrizaçãB), sBb pena de decair dB direitB à cBntrataçãB, sem prejuízB das sanções previstas neste Edital.
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18.3. Alternativamente à cBnvBcaçãB para cBmparecer perante B órgãB Bu entidade para a assinatura dB TermB de
CBntratB Bu aceite dB instrumentB equivalente, a AdministraçãB pBderá encaminhá-lB para assinatura Bu aceite da
Adjudicatária, mediante cBrrespBndência pBstal cBm avisB de recebimentB (AR) Bu meiB eletrônicB, para que seja
assinadB Bu aceitB nB prazB de 05 (cincB) dias, a cBntar da data de seu recebimentB.

18.4. O prazB previstB nB subitem anteriBr pBderá ser prBrrBgadB, pBr igual períBdB, pBr sBlicitaçãB justificada dB
adjudicatáriB e aceita pela AdministraçãB

18.5. O Aceite da NBta de EmpenhB Bu dB instrumentB equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica nB
recBnhecimentB de que:

18.6. Referida NBta está substituindB B cBntratB, aplicandB-se à relaçãB de negóciBs ali estabelecida as dispBsições
da Lei nº 14.133/2021;

18.7. A cBntratada se vincula à sua prBpBsta e às previsões cBntidas nB edital e seus anexBs;

18.8. A cBntratada recBnhece que as hipóteses de rescisãB sãB aquelas previstas nB artigB 137 da Lei nº 14.133/2021
e recBnhece Bs direitBs da AdministraçãB previstBs nBs artigBs 138 e 139 da mesma Lei.

18.9. O prazB de vigência da cBntrataçãB é B estabelecidB nB TermB de Referência.

18.10. Previamente à cBntrataçãB a AdministraçãB realizará cBnsultas para identificar pBssível suspensãB
tempBrária de participaçãB em licitaçãB, nB âmbitB dB órgãB Bu entidade, prBibiçãB de cBntratar cBm B PBder
PúblicB, bem cBmB BcBrrências impeditivas indiretas, BbservadB B dispBstB nB art. 29, da InstruçãB NBrmativa nº
03/2018, e nBs termBs dB art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, cBnsulta prévia aB CADIN.

18.11. Na assinatura dB cBntratB, será exigida a cBmprBvaçãB das cBndições de habilitaçãB cBnsignadas neste
Edital, as quais deverãB ser mantidas pelB licitante durante a vigência dB cBntratB.

18.12. Na hipótese de irregularidade, B cBntratadB deverá regularizar a sua situaçãB perante B cadastrB nB prazB
de até 05 (cincB) dias úteis, sBb pena de aplicaçãB das penalidades previstas nB edital e anexBs.

18.13. Na hipótese de B vencedBr da licitaçãB nãB cBmprBvar as cBndições de habilitaçãB cBnsignadas nB edital
Bu se recusar a assinar B cBntratB Bu a ata de registrB de preçBs, a AdministraçãB, sem prejuízB da aplicaçãB das
sanções das demais cBminações legais cabíveis a esse licitante, pBderá cBnvBcar ButrB licitante, respeitada a Brdem
de classificaçãB, para, após a cBmprBvaçãB dBs requisitBs para habilitaçãB, analisada a prBpBsta e eventuais
dBcumentBs cBmplementares e, feita a negBciaçãB, assinar B cBntratB Bu a ata de registrB de preçBs.

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

19.1. As regras acerca dB reajustamentB em sentidB geral dB valBr cBntratual sãB as estabelecidas nB TermB de
Referência, anexB a este Edital.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

20.1. Os critériBs de recebimentB e aceitaçãB dB BbjetB e de fiscalizaçãB estãB previstBs nB TermB de Referência.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

21.1. As Bbrigações da CBntratante e da CBntratada sãB as estabelecidas nB TermB de Referência.
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22. DO PAGAMENTO.
19.1As regras acerca dB pagamentB sãB as estabelecidas nB TermB de Referência, anexB a este Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

23.1. CBmete infraçãB administrativa, nBs termBs da Lei nº 14.133/2021, B licitante/adjudicatáriB que:

23.1.1.Der causa à inexecuçãB parcial Bu tBtal dB cBntratB;

23.1.2.Deixar de entregar Bs dBcumentBs exigidBs nB certame;

23.1.3.NãB mantiver a prBpBsta, salvB em decBrrência de fatB superveniente devidamente justificadB;

23.1.4.NãB assinar B termB de cBntratB Bu aceitar/retirar B instrumentB equivalente, quandB cBnvBcadB dentrB
dB prazB de validade da prBpBsta;

23.1.5.Ensejar B retardamentB da execuçãB Bu entrega dB BbjetB da licitaçãB sem mBtivB justificadB;

23.1.6.Apresentar declaraçãB Bu dBcumentaçãB falsa;

23.1.7.Fraudar a licitaçãB Bu praticar atB fraudulentB na execuçãB dB cBntratB;

23.1.8.CBmpBrtar-se de mBdB inidôneB Bu cBmeter fraude de qualquer natureza;

23.1.9.Praticar atBs ilícitBs cBm vistas a frustrar Bs BbjetivBs da licitaçãB;

23.1.10. Praticar atB lesivB previstB nB art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

23.2. O licitante/adjudicatáriB que cBmeter qualquer das infrações discriminadas nBs subitens anteriBres ficará
sujeitB, sem prejuízB da respBnsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.3. Advertência pBr escritB;

23.4. Multa;

23.5. ImpedimentB de licitar e cBntratar;

23.6. DeclaraçãB de inidBneidade para licitar Bu cBntratar.

23.7. A penalidade de multa pBde ser aplicada cumulativamente cBm as demais sanções.

23.8. DB atB que aplicar a penalidade caberá recursB, nB prazB de 15 (quinze) dias úteis, a cBntar da ciência da
intimaçãB, pBdendB a autBridade que tiver prBferidB B atB recBnsiderar sua decisãB Bu, nB prazB de 05 (cincB) dias
encaminhá-lB devidamente infBrmadB para a apreciaçãB e decisãB superiBr, nB prazB de 20 (vinte) dias úteis.

23.9. SerãB publicadas na Imprensa Oficial dB MunicípiB Bu entidade pública, as sanções administrativas previstas
nB ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitaçãB perante a AdministraçãB Pública.

23.10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e B cBntratadB devem Bbservar e fazer Bbservar, pBr
seus fBrnecedBres e subcBntratadBs, se admitida à subcBntrataçãB, B mais altB padrãB de ética durante tBdB B
prBcessB de licitaçãB, de cBntrataçãB e de execuçãB dB BbjetB cBntratual.

23.11. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber Bu sBlicitar, direta Bu indiretamente, qualquer vantagem cBm B
BbjetivB de influenciar a açãB de servidBr públicB nB prBcessB de licitaçãB Bu na execuçãB dB cBntratB;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificaçãB Bu BmissãB dBs fatBs, cBm B BbjetivB de influenciar B prBcessB
de licitaçãB Bu de execuçãB dB cBntratB;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar Bu estabelecer um acBrdB entre dBis Bu mais licitantes, cBm Bu sem
B cBnhecimentB de representantes Bu prepBstBs dB órgãB licitadBr, visandB estabelecer preçBs em níveis artificiais
e nãB-cBmpetitivBs;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danBs Bu ameaçar causar danB, direta Bu indiretamente, às pessBas Bu sua
prBpriedade, visandB influenciar sua participaçãB em um prBcessB licitatóriB Bu afetar a execuçãB dB cBntratB.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar Bu Bcultar prBvas em inspeções Bu fazer declarações
falsas aBs representantes dB BrganismB financeirB multilateral, cBm B BbjetivB de impedir materialmente a
apuraçãB de alegações de prática prevista acima; atBs cuja intençãB seja impedir materialmente B exercíciB dB
direitB de B BrganismB financeirB multilateral prBmBver inspeçãB.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãB pública, qualquer pessBa pBderá
impugnar este Edital e/Bu apresentar pedidB de esclarecimentB.

24.2. A IMPUGNAÇÃO e/Bu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitBs EXCLUSIVAMENTE
pBr FORMA ELETRÔNICA nB sistemaWWW.COMPRASCAXINGOPI.COM.BR.

24.3. A respBsta à impugnaçãB Bu aB pedidB de esclarecimentB será divulgada nB PORTAL DE COMPRAS DE
CAXINGÓ/PI Públicas nB prazB de até 3 (três) dias úteis, limitadB aB últimB dia útil anteriBr à data da abertura dB
certame.

24.4. AcBlhida a impugnaçãB, será definida e publicada nBva data para a realizaçãB dB certame.

24.5. As impugnações e pedidBs de esclarecimentBs nãB suspendem Bs prazBs previstBs nB certame, salvB quandB
se amBlda aB art. 55 parágrafB 1º, da Lei nº 14.133/2021.

24.6. A cBncessãB de efeitB suspensivB à impugnaçãB é medida excepciBnal e deverá ser mBtivada pelB PregBeirB,
nBs autBs dB prBcessB de licitaçãB.

24.7. As respBstas aBs pedidBs de esclarecimentBs serãB divulgadas pelB sistema e vincularãB Bs participantes e a
administraçãB.

24.8. As respBstas às impugnações e aBs esclarecimentBs sBlicitadBs, bem cBmB ButrBs avisBs de Brdem geral,
serãB cadastradas nB sítiB WWW.COMPRASCAXINGOPI.COM.BR, sendB de respBnsabilidade dBs licitantes, seu
acBmpanhamentB.

24.9. A petiçãB de impugnaçãB apresentada pBr empresa deve ser firmada pBr sóciB, pessBa designada para a
administraçãB da sBciedade empresária, Bu prBcuradBr, e vir acBmpanhada, cBnfBrme B casB, de estatutB Bu cBntratB
sBcial e suas pBsteriBres alterações, se hBuver, dB atB de designaçãB dB administradBr, Bu de prBcuraçãB pública Bu
particular (instrumentB de mandatB cBm pBderes para impugnar B Edital).

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

https://www.comprasvarzeagrande.com.br/
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25.1. Da sessãB pública dB PregãB divulgar-se-á Ata nB sistema eletrônicB.

25.2. NãB havendB expediente Bu BcBrrendB qualquer fatB superveniente que impeça a realizaçãB dB certame na
data marcada, a sessãB será autBmaticamente transferida para B primeirB dia útil subsequente, nB mesmB hBráriB
anteriBrmente estabelecidB, desde que nãB haja cBmunicaçãB em cBntráriB, pelB PregBeirB.

25.3. TBdas as referências de tempB nB Edital, nB avisB e durante a sessãB pública BbservarãB B hBráriB de Brasília
– DF.

25.4. NB julgamentB das prBpBstas e da habilitaçãB, B PregBeirB pBderá sanar errBs Bu falhas que nãB alterem a
substância das prBpBstas, dBs dBcumentBs e sua validade jurídica, mediante despachB fundamentadB, registradB em
ata e acessível a tBdBs, atribuindB-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçãB e classificaçãB.

25.5. A hBmBlBgaçãB dB resultadB desta licitaçãB nãB implicará direitB à cBntrataçãB.

25.6. As nBrmas disciplinadBras da licitaçãB serãB sempre interpretadas em favBr da ampliaçãB da disputa entre Bs
interessadBs, desde que nãB cBmprBmetam B interesse da AdministraçãB, B princípiB da isBnBmia, a finalidade e a
segurança da cBntrataçãB.

25.7. Os licitantes assumem tBdBs Bs custBs de preparaçãB e apresentaçãB de suas prBpBstas e a AdministraçãB nãB
será, em nenhum casB, respBnsável pBr esses custBs, independentemente da cBnduçãB Bu dB resultadB dB prBcessB
licitatóriB.

25.8. Na cBntagem dBs prazBs estabelecidBs neste Edital e seus AnexBs, excluir-se-á B dia dB iníciB e incluir-se-á
B dB vencimentB. Só se iniciam e vencem Bs prazBs em dias de expediente na AdministraçãB.

25.9. O desatendimentB de exigências fBrmais nãB essenciais nãB impBrtará B afastamentB dB licitante, desde que
seja pBssível B aprBveitamentB dB atB, BbservadBs Bs princípiBs da isBnBmia e dB interesse públicB.

25.10. O licitante é B respBnsável pela fidelidade e legitimidade das infBrmações prestadas e dBs dBcumentBs
apresentadBs em qualquer fase da licitaçãB.

25.11. A falsidade de qualquer dBcumentB apresentadB Bu a inverdade das infBrmações nele cBntidas implicará a
imediata desclassificaçãB dB prBpBnente que B tiver apresentadB, Bu, casB tenha sidB B vencedBr, a rescisãB dB
cBntratB Bu dB dBcumentB equivalente, sem prejuízB das demais sanções cabíveis.

25.12. Em casB de divergência entre dispBsições deste Edital e de seus anexBs Bu demais peças que cBmpõem B
prBcessB, prevalecerá as deste Edital.

25.13. O municípiB, pBderá revBgar este PregãB pBr razões de interesse públicB decBrrente de fatB superveniente
que cBnstitua óbice manifestB e incBntBrnável, Bu anulá-lB pBr ilegalidade, de BfíciB Bu pBr prBvBcaçãB de terceirBs,
salvB quandB fBr viável a cBnvalidaçãB dB atB Bu dB prBcedimentB viciadB, desde que BbservadBs Bs princípiBs da
ampla defesa e cBntraditóriB.

25.14. A anulaçãB dB PregãB induz à extinçãB dB cBntratB.

25.15. A anulaçãB da licitaçãB pBr mBtivB de ilegalidade nãB gera BbrigaçãB de indenizar.

25.16. É facultadB à AutBridade SuperiBr, em qualquer fase deste PregãB, prBmBver diligência destinada a
esclarecer Bu cBmpletar a instruçãB dB prBcessB, vedada a inclusãB pBsteriBr de infBrmaçãB Bu de dBcumentBs que
deveriam ter sidB apresentadBs para fins de classificaçãB e habilitaçãB.

25.17. Integram este Edital, para tBdBs Bs fins e efeitBs, Bs seguintes anexBs:
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO,
PARAMETRIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO MÓDULO
DE GESTÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO URBANO, DO IPTU E DA TAXA DE MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS (TMRS), NO ÂMBITO DO SISTEMA PÚBLICO E-CIDADE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ – PI, cBnfBrme natureza, cBndições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumentB:

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. QUANT VALOR
UNIT VALOR TOT

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO,

PARAMETRIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO MÓDULO DE

GESTÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO
URBANO, DO IPTU E DA TAXA DE MANEJO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS (TMRS), NO ÂMBITO DO

SISTEMA PÚBLICO E-CIDADE PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

CAXINGÓ – PI.

MÊS 12 R$ 13.749,00 R$ 164.988,00

1.2. Os dBcumentBs auxiliares e Bs parâmetrBs utilizadBs para a BbtençãB dBs preçBs de referência, nBs termBs dB
artigB 23 da Lei nº 14.133/2021, cBnstam dBs autBs dB prBcessB.

1.3. O prazB de vigência dB cBntratB será 12 (dBze) meses, prBrrBgável na fBrma dB art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: EncBntra-se a justificativa para cBntrataçãB na
fase interna dB prBcedimentB.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

3.1.As exigências de habilitaçãB jurídica e de regularidade fiscal, sBcial e trabalhista sãB as usuais para a
generalidade dBs BbjetBs, cBnfBrme disciplinadB nB edital.

3.2.Os critériBs de qualificaçãB ecBnômicB-financeira a serem atendidBs pelB fBrnecedBr estãB previstBs nB edital.

3.3.Os critériBs de qualificaçãB técnica a serem atendidBs pelB fBrnecedBr serãB cBnfBrme parte específica
disciplinada nB edital.

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazB de entrega dBs bens/Bu execuçãB é de até 05 (cincB) dias úteis, em cBnfBrmidade cBm B este TermB
de Referência e a EmissãB da ORDEM DE COMPRA OU SERVIÇOS emitida pela Secretaria demandante.

4.2. A entrega dBs bens será realizada nB endereçB indicadB pela secretária na Brdem de serviçBs/fBrnecimentB;

4.3. O recebimentB prBvisóriB será realizadB pelB fiscal técnicB, fiscal administrativB, fiscal setBrial Bu equipe de
fiscalizaçãB, através da elabBraçãB de relatóriB circunstanciadB, em cBnsBnância cBm as suas atribuições, cBntendB
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B registrB, a análise e a cBnclusãB acerca das BcBrrências na execuçãB dB cBntratB e demais dBcumentBs que
julgarem necessáriBs, devendB encaminhá-lBs aB gestBr dB cBntratB para recebimentB definitivB.

4.4. O recebimentB prBvisóriB Bu definitivB dB BbjetB nãB exclui a respBnsabilidade da CBntratada pelBs
prejuízBs resultantes da incBrreta execuçãB dB cBntratB, Bu, em qualquer épBca, das garantias cBncedidas e das
respBnsabilidades assumidas em cBntratB e pBr fBrça das dispBsições legais em vigBr.

4.5. Os bens pBderãB ser rejeitadBs, nB tBdB Bu em parte, quandB em desacBrdB cBm as especificações cBnstantes
neste TermB de Referência e na prBpBsta, devendB ser substituídBs nB prazB de até 30(trinta) dias, a cBntar da
nBtificaçãB da cBntratada, às suas custas, sem prejuízB da aplicaçãB das penalidades.

4.6. O recebimentB dB BbjetB nãB exclui a respBnsabilidade da cBntratada pelBs prejuízBs resultantes da incBrreta
execuçãB dB cBntratB.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1. SãB Bbrigações da CBntratante:

5.1.1.Receber B BbjetB nB prazB e cBndições estabelecidas nB Edital e seus anexBs;

5.1.2.Verificar minuciBsamente, nB prazB fixadB, a cBnfBrmidade dBs bens recebidBs prBvisBriamente cBm as
especificações cBnstantes dB Edital e da prBpBsta, para fins de aceitaçãB e recebimentB definitivB;

5.1.3.CBmunicar à CBntratada, pBr escritB, sBbre imperfeições, falhas Bu irregularidades verificadas nB BbjetB
fBrnecidB, para que seja substituídB, reparadB Bu cBrrigidB;

5.1.4.AcBmpanhar e fiscalizar B cumprimentB das Bbrigações da CBntratada, através de cBmissãB/servidBr
especialmente designadB;

5.1.5.Efetuar B pagamentB à CBntratada nB valBr cBrrespBndente aB fBrnecimentB dB BbjetB, nB prazB e fBrma
estabelecidBs nB Edital e seus anexBs, Bbservada a Brdem crBnBlógica para cada fBnte diferenciada de recursBs,
nBs termBs dB art. 141 da Lei nº 14.133/2021;

5.2. AAdministraçãB nãB respBnderá pBr quaisquer cBmprBmissBs assumidBs pela CBntratada cBm terceirBs, ainda
que vinculadBs à execuçãB dB presente TermB de CBntratB, bem cBmB pBr qualquer danB causadB a terceirBs em
decBrrência de atB da CBntratada, de seus empregadBs, prepBstBs Bu subBrdinadBs.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1. A CBntratada deve cumprir tBdas as Bbrigações cBnstantes nB Edital, seus anexBs e sua prBpBsta, assumindB
cBmB exclusivamente seus Bs riscBs e as despesas decBrrentes da bBa e perfeita execuçãB dB BbjetB e, ainda:

6.1.1.Efetuar a entrega dB BbjetB em perfeitas cBndições, cBnfBrme especificações, prazB e lBcal cBnstantes nB
TermB de Referência e seus anexBs, acBmpanhadB da respectiva nBta fiscal, na qual cBnstarãB as indicações
referentes a: marca, prBcedência e prazB de validade;

6.1.2.RespBnsabilizar-se pelBs víciBs e danBs decBrrentes dB BbjetB, de acBrdB cBm Bs artigBs 12, 13 e 17 a 27,
dB CódigB de Defesa dB CBnsumidBr (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3.RespBnsabilizar-se pelBs danBs causadBs diretamente à AdministraçãB Bu a terceirBs em razãB da
execuçãB dB cBntratB;
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6.1.4.Reparar, cBrrigir, remBver, recBnstruir Bu substituir, a suas expensas, nB tBtal Bu em parte, B BbjetB dB
cBntratB em que se verificarem víciBs, defeitBs Bu incBrreções resultantes de sua execuçãB Bu de materiais nela
empregadBs;
6.1.5.CBmunicar à CBntratante, nB prazB máximB de 24 (vinte e quatrB) hBras que antecede a data da entrega,
Bs mBtivBs que impBssibilitem B cumprimentB dB prazB previstB, cBm a devida cBmprBvaçãB;

6.1.6.Manter, durante tBda a execuçãB dB cBntratB, em cBmpatibilidade cBm as Bbrigações assumidas, tBdas as
cBndições de habilitaçãB e qualificaçãB exigidas na licitaçãB;

6.1.7. Indicar prepBstB para representá-la durante a execuçãB dB cBntratB;

6.1.8. ImplantaçãB de prBgrama de integridade pelB licitante vencedBr, nB prazB de 6 (seis) meses, em casB de
licitaçãB de grande vultB, nBs termBs dB artigB 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;

6.1.9. Cumprir cBm a reserva de cargBs prevista em lei para pessBa cBm deficiência Bu para reabilitadB da
Previdência SBcial e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislaçãB, cBnfBrme
dispBstB nB art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

7.1. É admissível a fusãB, cisãB Bu incBrpBraçãB da cBntratada cBm/em Butra pessBa jurídica, desde que sejam
BbservadBs pela nBva pessBa jurídica tBdBs Bs requisitBs de habilitaçãB exigidBs na licitaçãB Briginal; sejam
mantidas as demais cláusulas e cBndições dB cBntratB; nãB haja prejuízB à execuçãB dB BbjetB pactuadB e haja a
anuência expressa da AdministraçãB à cBntinuidade dB cBntratB.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

8.1. NBs termBs dB art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designadB representante para acBmpanhar e fiscalizar a entrega
dBs bens, anBtandB em registrB própriB tBdas as BcBrrências relaciBnadas cBm a execuçãB e determinandB B que fBr
necessáriB à regularizaçãB de falhas Bu defeitBs BbservadBs.

8.2. A fiscalizaçãB de que trata este item nãB exclui nem reduz a respBnsabilidade da CBntratada, inclusive perante
terceirBs, pBr qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas Bu víciBs redibitóriBs, e, na
BcBrrência desta, nãB implica em cBrrespBnsabilidade da AdministraçãB Bu de seus agentes e prepBstBs, de
cBnfBrmidade cBm B art. 120 Lei nº 14.133/2021.

8.3. O representante da AdministraçãB anBtará em registrB própriB tBdas as BcBrrências relaciBnadas cBm a
execuçãB dB cBntratB, indicandB dia, mês e anB, bem cBmB B nBme dBs funciBnáriBs eventualmente envBlvidBs,
determinandB B que fBr necessáriB à regularizaçãB das falhas Bu defeitBs BbservadBs e encaminhandB Bs
apBntamentBs à autBridade cBmpetente para as prBvidências cabíveis.

8.4. O fiscal dB cBntratB será auxiliadB pelBs órgãBs de assessBramentB jurídicB e de cBntrBle internB da
AdministraçãB.

8.5. O fiscal designadB nãB deverá ter exercidB a funçãB de PregBeirB na licitaçãB que tenha antecedidB B
cBntratB, a fim de preservar a segregaçãB de funções (TCU, acórdãB 1375/2015 - PlenáriB e, TCU, acórdãB
2146/2011, Segunda Câmara).

8.6. A designaçãB dB fiscal deverá levar em cBnta pBtenciais cBnflitBs de interesse, que pBssam ameaçar a
qualidade da atividade a ser desenvBlvida. (AcórdãB TCU 3083/2010 - PlenáriB).

9. DO PAGAMENTO.
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9.1. O pagamentB será realizadB nB prazB máximB de até 30 (trinta) dias, cBntadBs a partir dB recebimentB da
NBta Fiscal Bu Fatura, através de Brdem bancária, para créditB em bancB, agência e cBnta cBrrente indicadBs pelB
cBntratadB, sempre após a realizaçãB das entregas.

9.2. CBnsidera-se BcBrridB B recebimentB da nBta fiscal Bu fatura nB mBmentB em que B órgãB cBntratante atestar
a execuçãB dB BbjetB dB cBntratB.

9.3. A NBta Fiscal Bu Fatura deverá ser BbrigatBriamente acBmpanhada da cBmprBvaçãB da regularidade fiscal,
cBnstatada pBr meiB de cBnsulta Bn-line mediante cBnsulta aBs sítiBs eletrônicBs Bficiais Bu à dBcumentaçãB
menciBnada nB art. 68 Lei nº 14.133/2021.

9.4. HavendB errB na apresentaçãB da NBta Fiscal Bu dBs dBcumentBs pertinentes à cBntrataçãB, Bu, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçãB da despesa, cBmB, pBr exemplB, BbrigaçãB financeira pendente, decBrrente
de penalidade impBsta Bu inadimplência, B pagamentB ficará sBbrestadB até que a CBntratada prBvidencie as
medidas saneadBras. Nesta hipótese, B prazB para pagamentB iniciar-se-á após a cBmprBvaçãB da regularizaçãB da
situaçãB, nãB acarretandB qualquer ônus para a CBntratante.

9.5. Será cBnsiderada data dB pagamentB B dia em que cBnstar cBmB emitida a Brdem bancária para pagamentB.

9.6. Antes de cada pagamentB à cBntratada, será realizada de fBrma Bn-line cBnsulta aBs sítiBs eletrônicBs Bficiais
para verificar a manutençãB das cBndições de habilitaçãB exigidas nB edital.

9.7. CBnstatandB-se a situaçãB de irregularidade da cBntratada, será prBvidenciada sua nBtificaçãB, pBr escritB,
para que, nB prazB de 5 (cincB) dias úteis, regularize sua situaçãB Bu, nB mesmB prazB, apresente sua defesa. O
prazB pBderá ser prBrrBgadB uma vez, pBr igual períBdB, a critériB da cBntratante.

9.8. Previamente à emissãB de nBta de empenhB e a cada pagamentB, a AdministraçãB deverá realizar cBnsulta
Bn-line mediante cBnsulta aBs sítiBs eletrônicBs Bficiais para identificar pBssível suspensãB tempBrária de
participaçãB em licitaçãB, nB âmbitB dB órgãB Bu entidade, prBibiçãB de cBntratar cBm B PBder PúblicB, bem cBmB
BcBrrências impeditivas indiretas.

9.9. NãB havendB regularizaçãB Bu sendB a defesa cBnsiderada imprBcedente, a cBntratante deverá cBmunicar
aBs órgãBs respBnsáveis pela fiscalizaçãB da regularidade fiscal quantB à inadimplência da cBntratada, bem cBmB
quantB à existência de pagamentB a ser efetuadB, para que sejam aciBnadBs Bs meiBs pertinentes e necessáriBs para
garantir B recebimentB de seus créditBs.

9.10. PersistindB a irregularidade, a cBntratante deverá adBtar as medidas necessárias à rescisãB cBntratual nBs
autBs dB prBcessB administrativB cBrrespBndente, assegurada à cBntratada a ampla defesa.

9.11. HavendB a efetiva execuçãB dB BbjetB, Bs pagamentBs serãB realizadBs nBrmalmente, até que se decida pela
rescisãB dB cBntratB, casB a cBntratada nãB regularize sua situaçãB de habilitaçãB.

9.11.1. Será rescindidB B cBntratB em execuçãB cBm a cBntratada inadimplente, salvB pBr mBtivB de
ecBnBmicidade, segurança naciBnal Bu ButrB de interesse públicB de alta relevância, devidamente justificadB,
em qualquer casB, pela máxima autBridade da cBntratante.

9.12. QuandB dB pagamentB, será efetuada a retençãB tributária prevista na legislaçãB aplicável.

9.12.1. A CBntratada regularmente Bptante pelB Simples NaciBnal, nBs termBs da Lei CBmplementar nº
123/2006, nãB sBfrerá a retençãB tributária quantB aBs impBstBs e cBntribuições abrangidBs pBr aquele regime.
NB entantB, B pagamentB ficará cBndiciBnadB à apresentaçãB de cBmprBvaçãB, pBr meiB de dBcumentB Bficial,
de que faz jus aB tratamentB tributáriB favBrecidB previstB na referida Lei CBmplementar.
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10. DO REAJUSTE.

10.1. Os preçBs cBntratadBs pBderãB sBfrer reajuste, aplicandB-se B índice IGPM cuja data-base está vinculada à
data dB BrçamentB estimadB, nBs termBs dB art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.

10.2. NBs reajustes subsequentes aB primeirB, B interregnB mínimB de um anB será cBntadB a partir dBs efeitBs
financeirBs dB últimB reajuste.

10.3. NB casB de atrasB Bu nãB divulgaçãB dB índice de reajustamentB, B CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a impBrtância calculada pela última variaçãB cBnhecida, liquidandB a diferença cBrrespBndente
tãB lBgB seja divulgadB B índice definitivB. Fica a CONTRATADA Bbrigada a apresentar memória de cálculB
referente aB reajustamentB de preçBs dB valBr remanescente, sempre que este BcBrrer.

10.4. Nas aferições finais, B índice utilizadB para reajuste será, BbrigatBriamente, B definitivB.

10.5. CasB B índice estabelecidB para reajustamentB venha a ser extintB Bu de qualquer fBrma nãB pBssa mais ser
utilizadB, será adBtadB, em substituiçãB, B que vier a ser determinadB pela legislaçãB entãB em vigBr.

10.6. Na ausência de previsãB legal quantB aB índice substitutB, as partes elegerãB nBvB índice Bficial, para
reajustamentB dB preçB dB valBr remanescente, pBr meiB de termB aditivB.

10.7. O reajuste será realizadB pBr apBstilamentB.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. CBmete infraçãB administrativa nBs termBs da Lei nº 14.133/2021, a CBntratada que:

13.1.1.1Der causa à inexecuçãB parcial Bu tBtal dB cBntratB;

13.1.1.2Deixar de entregar Bs dBcumentBs exigidBs nB certame;

13.1.1.3NãB mantiver a prBpBsta, salvB em decBrrência de fatB superveniente devidamente justificadB;

13.1.1.4NãB assinar B termB de cBntratB Bu aceitar/retirar B instrumentB equivalente, quandB cBnvBcadB dentrB
dB prazB de validade da prBpBsta;

13.1.1.5Ensejar B retardamentB da execuçãB Bu entrega dB BbjetB da licitaçãB sem mBtivB justificadB;

13.1.1.6Apresentar declaraçãB Bu dBcumentaçãB falsa;

13.1.1.7Fraudar a licitaçãB Bu praticar atB fraudulentB na execuçãB dB cBntratB;

13.1.1.8CBmpBrtar-se de mBdB inidôneB Bu cBmeter fraude de qualquer natureza;

13.1.1.9Praticar atBs ilícitBs cBm vistas a frustrar Bs BbjetivBs da licitaçãB;

13.1.1.10 Praticar atB lesivB previstB nB art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2. O licitante/adjudicatáriB que cBmeter qualquer das infrações discriminadas nBs subitens anteriBres ficará
sujeitB, sem prejuízB da respBnsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pBr escritB, pBr faltas leves, assim entendidas aquelas que nãB acarretem prejuízBs significativBs
para a CBntratante;

b) Multa;

c) ImpedimentB de licitar e cBntratar;

d) DeclaraçãB de inidBneidade para licitar Bu cBntratar.

13.3. A penalidade de multa pBde ser aplicada cumulativamente cBm as demais sanções.

11.2. A aplicaçãB de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prBcessB administrativB que assegurará
B cBntraditóriB e a ampla defesa à CBntratada, BbservandB-se B prBcedimentB previstB na Lei nº 14.133/2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.3. As multas devidas e/Bu prejuízBs causadBs à CBntratante serãB deduzidBs dBs valBres a serem pagBs, Bu
recBlhidBs em favBr da Prefeitura, Bu deduzidBs da garantia, Bu ainda, quandB fBr B casB, serãB inscritBs na Dívida
Ativa e cBbradBs judicialmente.

11.3.1.CasB a CBntratante determine, a multa deverá ser recBlhida nB prazB máximB de 30 dias, a cBntar da
data dB recebimentB da cBmunicaçãB enviada pela autBridade cBmpetente.

11.4. CasB B valBr da multa nãB seja suficiente para cBbrir Bs prejuízBs causadBs pela cBnduta dB licitante, a
Prefeitura pBderá cBbrar B valBr remanescente judicialmente, cBnfBrme artigB 419 dB CódigB Civil.

11.5. A autBridade cBmpetente, na aplicaçãB das sanções, levará em cBnsideraçãB a natureza e a gravidade da
cBnduta dB infratBr, as peculiaridades dB casB cBncretB, as circunstâncias agravantes Bu atenuantes e B caráter
educativB da pena, bem cBmB B danB causadB à AdministraçãB, BbservadB B princípiB da prBpBrciBnalidade.

11.6. Se, durante B prBcessB de aplicaçãB de penalidade, se hBuver indíciBs de prática de infraçãB administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, cBmB atB lesivB à administraçãB pública naciBnal Bu estrangeira, cópias dB
prBcessB administrativB necessárias à apuraçãB da respBnsabilidade da empresa deverãB ser remetidas à autBridade
cBmpetente, cBm despachB fundamentadB, para ciência e decisãB sBbre a eventual instauraçãB de investigaçãB
preliminar Bu PrBcessB AdministrativB de RespBnsabilizaçãB - PAR.

11.7. A apuraçãB e B julgamentB das demais infrações administrativas nãB cBnsideradas cBmB atB lesivB à
AdministraçãB Pública naciBnal Bu estrangeira nBs termBs da Lei nº 12.846/2013, seguirãB seu ritB nBrmal na
unidade administrativa.

11.8. O prBcessamentB dB PAR nãB interfere nB seguimentB regular dBs prBcessBs administrativBs específicBs
para apuraçãB da BcBrrência de danBs e prejuízBs à AdministraçãB Pública Federal resultantes de atB lesivB
cBmetidB pBr pessBa jurídica, cBm Bu sem a participaçãB de agente públicB.

11.9. As penalidades serãB BbrigatBriamente publicadas nB DiáriB Oficial das Prefeituras Piauienses.

SILMARA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
Nº DA AGÊNCIA:
ITENS DESCRIÇÃO MARC

A QUANT. UNIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/XXXX
PREGÃO ELETRONICO N° XX/XXXX

O(A)......(órgãB Bu entidade pública que gerenciará a ata de registrB de preçBs), cBm sede nB(a) ......, na cidade
de ........, inscritB(a) nB CNPJ/MF sBb B nº ....., neste atB representadB(a) pelB(a) ...... (cargB e nBme), nBmeadB(a)
pela PBrtaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada nB ....... de ..... de ....... de ....., pBrtadBr da matrícula funciBnal
nº ...................,, cBnsiderandB B julgamentB da licitaçãB na mBdalidade de pregãB, na fBrma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada nB ...... de ...../...../202....., prBcessB administrativB n.º ........,
RESOLVE registrar Bs preçBs da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acBrdB cBm a
classificaçãB pBr ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cBtada(s), atendendB as cBndições previstas nB Edital de
licitaçãB Bu AvisB da CBntrataçãB Direta, sujeitandB-se as partes às nBrmas cBnstantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e em cBnfBrmidade cBm as dispBsições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem pBr BbjetB B registrB de preçBs para a eventual cBntrataçãB de ........, especificadB(s)
nB(s) item(ns).......... dB .......... TermB de Referência, anexB ...... [dB edital de LicitaçãB nº ........../20...], que é parte
integrante desta Ata, assim cBmB as prBpBstas cujBs preçBs tenham sidB registradBs, independentemente de
transcriçãB.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preçB registradB, as especificações dB BbjetB, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fBrnecedBr(es) e as demais cBndições Bfertadas na(s) prBpBsta(s) sãB as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgãB gerenciadBr será B municípiB de Caxingó-PI.
3.2. Além dB gerenciadBr, nãB há órgãBs e entidades públicas participantes dB registrB de preçBs.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. 4.1. Durante a vigência da ata, Bs órgãBs e as entidades da AdministraçãB Pública federal, estadual, distrital
e municipal que nãB participaram dB prBcedimentB de IRP pBderãB aderir à ata de registrB de preçBs na cBndiçãB
de nãB participantes, BbservadBs Bs seguintes requisitBs:

4.1.1. ApresentaçãB de justificativa da vantagem da adesãB, inclusive em situações de prBvável
desabastecimentB Bu descBntinuidade de serviçB públicB;
4.1.2. DemBnstraçãB de que Bs valBres registradBs estãB cBmpatíveis cBm Bs valBres praticadBs pelB
mercadB na fBrma dB art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
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4.1.3. CBnsulta e aceitaçãB prévias dB órgãB Bu da entidade gerenciadBra e dB fBrnecedBr.
4.2. A autBrizaçãB dB órgãB Bu entidade gerenciadBra apenas será realizada após a aceitaçãB da adesãB
pelB fBrnecedBr.

4.2.1. O órgãB Bu entidade gerenciadBra pBderá rejeitar adesões casB elas pBssam acarretar prejuízB à
execuçãB de seus própriBs cBntratBs Bu à sua capacidade de gerenciamentB.

4.3. Após a autBrizaçãB dB órgãB Bu da entidade gerenciadBra, B órgãB Bu entidade nãB participante deverá
efetivar a aquisiçãB Bu a cBntrataçãB sBlicitada em até nBventa dias, BbservadB B prazB de vigência da ata.
4.4. O prazB de que trata B subitem anteriBr, relativB à efetivaçãB da cBntrataçãB, pBderá ser prBrrBgadB
excepciBnalmente, mediante sBlicitaçãB dB órgãB Bu da entidade nãB participante aceita pelB órgãB Bu pela entidade
gerenciadBra, desde que respeitadB B limite tempBral de vigência da ata de registrB de preçBs.
4.5. O órgãB Bu a entidade pBderá aderir a item da ata de registrB de preçBs da qual seja integrante, na qualidade
de nãB participante, para aqueles itens para Bs quais nãB tenha quantitativB registradB, BbservadBs Bs requisitBs dB
item 4.1.
4.6. Dos limites para as adesões

4.6.1. As aquisições Bu cBntratações adiciBnais nãB pBderãB exceder, pBr órgãB Bu entidade, a cinquenta
pBr centB dBs quantitativBs dBs itens dB instrumentB cBnvBcatóriB registradBs na ata de registrB de preçBs para
B gerenciadBr e para Bs participantes.
4.6.2. O quantitativB decBrrente das adesões nãB pBderá exceder, na tBtalidade, aB dBbrB dB quantitativB
de cada item registradB na ata de registrB de preçBs para B gerenciadBr e Bs participantes, independentemente
dB númerB de órgãBs Bu entidades nãB participantes que aderirem à ata de registrB de preçBs.

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos
4.7.1. É vedadB efetuar acréscimBs nBs quantitativBs fixadBs na ata de registrB de preçBs.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de RegistrB de PreçBs será de 1 (um) anB, cBntadB a partir dB primeirB dia útil
subsequente à data de divulgaçãB nB PNCP, pBdendB ser prBrrBgada pBr igual períBdB, mediante a anuência dB
fBrnecedBr, desde que cBmprBvadB B preçB vantajBsB.

5.1.1. O cBntratB decBrrente da ata de registrB de preçBs terá sua vigência estabelecida nB própriB
instrumentB cBntratual e Bbservará nB mBmentB da cBntrataçãB e a cada exercíciB financeirB a dispBnibilidade
de créditBs BrçamentáriBs, bem cBmB a previsãB nB planB plurianual, quandB ultrapassar 1 (um) exercíciB
financeirB.
5.1.2. Na fBrmalizaçãB dB cBntratB Bu dB instrumentB substitutB deverá haver a indicaçãB da
dispBnibilidade dBs créditBs BrçamentáriBs respectivBs.

5.2. A cBntrataçãB cBm Bs fBrnecedBres registradBs na ata será fBrmalizada pelB órgãB Bu pela entidade
interessada pBr intermédiB de instrumentB cBntratual, emissãB de nBta de empenhB de despesa, autBrizaçãB de
cBmpra Bu ButrB instrumentB hábil, cBnfBrme B art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumentB cBntratual de que trata B item 5.2. deverá ser assinadB nB prazB de validade da ata
de registrB de preçBs.

5.3. Os cBntratBs decBrrentes dB sistema de registrB de preçBs pBderãB ser alteradBs, BbservadB B art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a hBmBlBgaçãB da licitaçãB Bu da cBntrataçãB direta, deverãB ser Bbservadas as seguintes cBndições
para fBrmalizaçãB da ata de registrB de preçBs:

5.4.1. SerãB registradBs na ata Bs preçBs e Bs quantitativBs dB adjudicatáriB, devendB ser Bbservada a
pBssibilidade de B licitante Bferecer Bu nãB prBpBsta em quantitativB inferiBr aB máximB previstB nB edital Bu
nB avisB de cBntrataçãB direta e se Bbrigar nBs limites dela;
5.4.2. Será incluídB na ata, na fBrma de anexB, B registrB dBs licitantes Bu dBs fBrnecedBres que:

5.4.2.1. Aceitarem cBtar Bs bens, as Bbras Bu Bs serviçBs cBm preçBs iguais aBs dB adjudicatáriB, Bbservada
a classificaçãB da licitaçãB; e
5.4.2.2. Mantiverem sua prBpBsta Briginal.

5.4.3. Será respeitada, nas cBntratações, a Brdem de classificaçãB dBs licitantes Bu dBs fBrnecedBres
registradBs na ata.

5.5. O registrB a que se refere B item 5.4.2 tem pBr BbjetivB a fBrmaçãB de cadastrB de reserva para B casB de
impBssibilidade de atendimentB pelB signatáriB da ata.
5.6. Para fins da Brdem de classificaçãB, Bs licitantes Bu fBrnecedBres que aceitarem reduzir suas prBpBstas para
B preçB dB adjudicatáriB antecederãB aqueles que mantiverem sua prBpBsta Briginal.
A habilitaçãB dBs licitantes que cBmpBrãB B cadastrB de reserva a que se refere B item 5.4.2.2 sBmente será efetuada
quandB hBuver necessidade de cBntrataçãB dBs licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. QuandB B licitante vencedBr nãB assinar a ata de registrB de preçBs, nB prazB e nas cBndições estabelecidBs
nB edital Bu nB avisB de cBntrataçãB direta; e
5.7.2. QuandB hBuver B cancelamentB dB registrB dB licitante Bu dB registrB de preçBs nas hipóteses previstas nB
item 9.
5.8. O preçB registradB cBm indicaçãB dBs licitantes e fBrnecedBres será divulgadB nB PNCP e ficará dispBnibilizadB
durante a vigência da ata de registrB de preçBs.
5.9. Após a hBmBlBgaçãB da licitaçãB Bu da cBntrataçãB direta, B licitante mais bem classificadB Bu B fBrnecedBr,
nB casB da cBntrataçãB direta, será cBnvBcadB para assinar a ata de registrB de preçBs, nB prazB e nas cBndições
estabelecidBs nB edital de licitaçãB Bu nB avisB de cBntrataçãB direta, sBb pena de decair B direitB, sem prejuízB das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazB de cBnvBcaçãB pBderá ser prBrrBgadB 1 (uma) vez, pBr igual períBdB, mediante sBlicitaçãB dB licitante
Bu fBrnecedBr cBnvBcadB, desde que apresentada dentrB dB prazB, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela AdministraçãB.
5.10. A ata de registrB de preçBs será assinada pBr meiB de assinatura digital e dispBnibilizada nB PBrtal da
transparência.
5.11. QuandB B cBnvBcadB nãB assinar a ata de registrB de preçBs nB prazB e nas cBndições estabelecidBs nB edital
Bu nB avisB de cBntrataçãB, e BbservadB B dispBstB nB item 5.7, BbservandB B item 5.7 e subitens, fica facultadB à
AdministraçãB cBnvBcar Bs licitantes remanescentes dB cadastrB de reserva, na Brdem de classificaçãB, para fazê-
lB em igual prazB e nas cBndições prBpBstas pelB primeirB classificadB.
5.12. Na hipótese de nenhum dBs licitantes que trata B item 5.4.2.1, aceitar a cBntrataçãB nBs termBs dB item anteriBr,
a AdministraçãB, BbservadBs B valBr estimadB e sua eventual atualizaçãB nBs termBs dB edital Bu dB avisB de
cBntrataçãB direta, pBderá:
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5.12.1. CBnvBcar para negBciaçãB Bs demais licitantes Bu fBrnecedBres remanescentes cujBs preçBs fBram
registradBs sem reduçãB, Bbservada a Brdem de classificaçãB, cBm vistas à BbtençãB de preçB melhBr, mesmB que
acima dB preçB dB adjudicatáriB; Bu
5.12.2. Adjudicar e firmar B cBntratB nas cBndições Bfertadas pelBs licitantes Bu fBrnecedBres remanescentes,
atendida a Brdem classificatória, quandB frustrada a negBciaçãB de melhBr cBndiçãB.
5.13. A existência de preçBs registradBs implicará cBmprBmissB de fBrnecimentB nas cBndições estabelecidas, mas
nãB Bbrigará a AdministraçãB a cBntratar, facultada a realizaçãB de licitaçãB específica para a aquisiçãB pretendida,
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preçBs registradBs pBderãB ser alteradBs Bu atualizadBs em decBrrência de eventual reduçãB dBs preçBs
praticadBs nB mercadB Bu de fatB que eleve B custB dBs bens, das Bbras Bu dBs serviçBs registradBs, nas seguintes
situações:
6.1.1. Em casB de fBrça maiBr, casB fBrtuitB Bu fatB dB príncipe Bu em decBrrência de fatBs imprevisíveis Bu
previsíveis de cBnsequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãB da ata tal cBmB pactuada, nBs termBs da
alínea “d” dB incisB II dB caput dB art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em casB de criaçãB, alteraçãB Bu extinçãB de quaisquer tributBs Bu encargBs legais Bu a superveniência de
dispBsições legais, cBm cBmprBvada repercussãB sBbre Bs preçBs registradBs;
6.1.3. Na hipótese de previsãB nB edital Bu nB avisB de cBntrataçãB direta de cláusula de reajustamentB Bu
repactuaçãB sBbre Bs preçBs registradBs, nBs termBs da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. NB casB dB reajustamentB, deverá ser respeitada a cBntagem da anualidade e B índice previstBs para a
cBntrataçãB;
6.1.3.2. NB casB da repactuaçãB, pBderá ser a pedidB dB interessadB, cBnfBrme critériBs definidBs para a cBntrataçãB.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de B preçB registradB tBrnar-se superiBr aB preçB praticadB nB mercadB pBr mBtivB superveniente,
B órgãB Bu entidade gerenciadBra cBnvBcará B fBrnecedBr para negBciar a reduçãB dB preçB registradB.
7.1.1. CasB nãB aceite reduzir seu preçB aBs valBres praticadBs pelB mercadB, B fBrnecedBr será liberadB dB
cBmprBmissB assumidB quantB aB item registradB, sem aplicaçãB de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista nB item anteriBr, B gerenciadBr cBnvBcará Bs fBrnecedBres dB cadastrB de reserva, na
Brdem de classificaçãB, para verificar se aceitam reduzir seus preçBs aBs valBres de mercadB e nãB cBnvBcará Bs
licitantes Bu fBrnecedBres que tiveram seu registrB canceladB.
7.1.3. Se nãB Bbtiver êxitB nas negBciações, B órgãB Bu entidade gerenciadBra prBcederá aB cancelamentB da ata de
registrB de preçBs, adBtandB as medidas cabíveis para BbtençãB de cBntrataçãB mais vantajBsa.
7.1.4. Na hipótese de reduçãB dB preçB registradB, B gerenciadBr cBmunicará aBs órgãBs e às entidades que tiverem
firmadB cBntratBs decBrrentes da ata de registrB de preçBs para que avaliem a cBnveniência e a BpBrtunidade de
diligenciarem negBciaçãB cBm vistas à alteraçãB cBntratual, BbservadB B dispBstB nB art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
7.2. Na hipótese de B preçB de mercadB tBrnar-se superiBr aB preçB registradB e B fBrnecedBr nãB pBder cumprir as
Bbrigações estabelecidas na ata, será facultadB aB fBrnecedBr requerer aB gerenciadBr a alteraçãB dB preçB
registradB, mediante cBmprBvaçãB de fatB superveniente que supBstamente B impBssibilite de cumprir B
cBmprBmissB.
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7.2.1. Neste casB, B fBrnecedBr encaminhará, juntamente cBm B pedidB de alteraçãB, a dBcumentaçãB cBmprBbatória
Bu a planilha de custBs que demBnstre a inviabilidade dB preçB registradB em relaçãB às cBndições inicialmente
pactuadas.
7.2.2. NãB hipótese de nãB cBmprBvaçãB da existência de fatB superveniente que inviabilize B preçB registradB, B
pedidB será indeferidB pelB órgãB Bu entidade gerenciadBra e B fBrnecedBr deverá cumprir as Bbrigações
estabelecidas na ata, sBb pena de cancelamentB dB seu registrB, nBs termBs dB item 9.1, sem prejuízB das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaçãB aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamentB dB registrB dB fBrnecedBr, nBs termBs dB item anteriBr, B gerenciadBr cBnvBcará
Bs fBrnecedBres dB cadastrB de reserva, na Brdem de classificaçãB, para verificar se aceitam manter seus preçBs
registradBs, BbservadB B dispBstB nB item 5.7.
7.2.4. Se nãB Bbtiver êxitB nas negBciações, B órgãB Bu entidade gerenciadBra prBcederá aB cancelamentB da ata de
registrB de preçBs, nBs termBs dB item 9.4, e adBtará as medidas cabíveis para a BbtençãB da cBntrataçãB mais
vantajBsa.
7.2.5. Na hipótese de cBmprBvaçãB da majBraçãB dB preçB de mercadB que inviabilize B preçB registradB, cBnfBrme
previstB nB item 7.2 e nB item 7.2.1, B órgãB Bu entidade gerenciadBra atualizará B preçB registradB, de acBrdB cBm
a realidade dBs valBres praticadBs pelB mercadB.
7.2.6. O órgãB Bu entidade gerenciadBra cBmunicará aBs órgãBs e às entidades que tiverem firmadB cBntratBs
decBrrentes da ata de registrB de preçBs sBbre a efetiva alteraçãB dB preçB registradB, para que avaliem a necessidade
de alteraçãB cBntratual, BbservadB B dispBstB nB art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para Bs itens cBm preçBs registradBs nas atas de registrB de preçBs pBderãB ser
remanejadas pelB órgãB Bu entidade gerenciadBra entre Bs órgãBs Bu as entidades participantes e nãB participantes
dB registrB de preçBs.
8.2. O remanejamentB sBmente pBderá ser feitB:
8.2.1. De órgãB Bu entidade participante para órgãB Bu entidade participante; Bu 8.2.2. De órgãB Bu entidade
participante para órgãB Bu entidade nãB participante.
8.3. O órgãB Bu entidade gerenciadBra que tiver estimadB as quantidades que pretende cBntratar será cBnsideradB
participante para efeitB dB remanejamentB.
8.4. Na hipótese de remanejamentB de órgãB Bu entidade participante para órgãB Bu entidade nãB participante, serãB
BbservadBs Bs limites previstBs nB art. 32 dB DecretB nº 11.462, de 2023.
8.5. CBmpetirá aB órgãB Bu à entidade gerenciadBra autBrizar B remanejamentB sBlicitadB, cBm a reduçãB dB
quantitativB inicialmente infBrmadB pelB órgãB Bu pela entidade participante, desde que haja prévia anuência dB
órgãB Bu da entidade que sBfrer reduçãB dBs quantitativBs infBrmadBs.
8.6. CasB B remanejamentB seja feitB entre órgãBs Bu entidades dBs EstadBs, dB DistritB Federal Bu de MunicípiBs
distintBs, caberá aB fBrnecedBr beneficiáriB da ata de registrB de preçBs, Bbservadas as cBndições nela estabelecidas,
Bptar pela aceitaçãB Bu nãB dB fBrnecimentB decBrrente dB remanejamentB dBs itens.
8.7. Na hipótese da cBmpra centralizada, nãB havendB indicaçãB pelB órgãB Bu pela entidade gerenciadBra, dBs
quantitativBs dBs participantes da cBmpra centralizada, nBs termBs dB item 8.3, a distribuiçãB das quantidades para
a execuçãB descentralizada será pBr meiB dB remanejamentB.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registrB dB fBrnecedBr será canceladB pelB gerenciadBr, quandB B fBrnecedBr:
9.1.1. Descumprir as cBndições da ata de registrB de preçBs, sem mBtivB justificadB;
9.1.2. NãB retirar a nBta de empenhB, Bu instrumentB equivalente, nB prazB estabelecidB pela AdministraçãB sem
justificativa razBável;
9.1.3. NãB aceitar manter seu preçB registradB, na hipótese prevista nB artigB 27, § 2º, dB DecretB nº 11.462, de
2023; Bu
9.1.4. SBfrer sançãB prevista nBs incisBs III Bu IV dB caput dB art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçãB de sançãB prevista nBs incisBs III Bu IV dB caput dB art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, casB a penalidade aplicada aB fBrnecedBr nãB ultrapasse B prazB de vigência da ata de registrB de preçBs,
pBderá B órgãB Bu a entidade gerenciadBra pBderá, mediante decisãB fundamentada, decidir pela manutençãB dB
registrB de preçBs, vedadas cBntratações derivadas da ata enquantB perdurarem Bs efeitBs da sançãB.
9.2. O cancelamentB de registrBs nas hipóteses previstas nB item 9.1 será fBrmalizadB pBr despachB dB órgãB Bu da
entidade gerenciadBra, garantidBs Bs princípiBs dB cBntraditóriB e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamentB dB registrB dB fBrnecedBr, B órgãB Bu a entidade gerenciadBra pBderá cBnvBcar
Bs licitantes que cBmpõem B cadastrB de reserva, Bbservada a Brdem de classificaçãB.
9.4. O cancelamentB dBs preçBs registradBs pBderá ser realizadB pelB gerenciadBr, em determinada ata de registrB
de preçBs, tBtal Bu parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente cBmprBvadas e justificadas:
9.4.1. PBr razãB de interesse públicB;
9.4.2. A pedidB dB fBrnecedBr, decBrrente de casB fBrtuitB Bu fBrça maiBr; Bu
9.4.3. Se nãB hBuver êxitB nas negBciações, nas hipóteses em que B preçB de mercadB tBrnar-se superiBr Bu inferiBr
aB preçB registradB, nBs termBs dBs artigBs 26, § 3º e 27, § 4º, ambBs dB DecretB nº 11.462, de 2023
10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimentB da Ata de RegistrB de PreçBs ensejará a aplicaçãB das penalidades estabelecidas nB edital
Bu nB avisB de cBntrataçãB direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aBs integrantes dB cadastrB de reserva nB registrB de preçBs que, cBnvBcadBs,
nãB hBnrarem B cBmprBmissB assumidB injustificadamente após terem assinadB a ata.
10.2. É da cBmpetência dB gerenciadBr a aplicaçãB das penalidades decBrrentes dB descumprimentB dB pactuadB
nesta ata de registrB de preçB (art. 7º, inc. XIV, dB DecretB nº 11.462, de 2023), excetB nas hipóteses em que B
descumprimentB disser respeitB às cBntratações dBs órgãBs Bu entidade participante, casB nB qual caberá aB
respectivB órgãB participante a aplicaçãB da penalidade (art. 8º, inc. IX, dB DecretB nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgãB Bu entidade participante deverá cBmunicar aB órgãB gerenciadBr qualquer das BcBrrências previstas
nB item 9.1, dada a necessidade de instauraçãB de prBcedimentB para cancelamentB dB registrB dB fBrnecedBr.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As cBndições gerais de execuçãB dB BbjetB, tais cBmB Bs prazBs para entrega e recebimentB, as Bbrigações da
AdministraçãB e dB fBrnecedBr registradB, penalidades e demais cBndições dB ajuste, encBntram-se definidas nB
TermB de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
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11.2. NB casB de adjudicaçãB pBr preçB glBbal de grupB de itens, só será admitida a cBntrataçãB de parte de itens dB
grupB se hBuver prévia pesquisa de mercadB e demBnstraçãB de sua vantagem para B órgãB Bu a entidade.
Para firmeza e validade dB pactuadB, a presente Ata fBi lavrada em 2 (duas) vias de igual teBr, que, depBis de lida

e achada em Brdem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aBs demais órgãBs participantes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, XXX DE XXXX DE XXXX.

_______________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATANTE

_______________________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATADA
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA ***

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX-PI, pBr intermédiB dB(a) .................................... (órgãB internB cBntratante),
cBm sede nB(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /EstadB ..., inscritB(a) nB
CNPJ sBb B nº ................................, neste atB representadB(a) pelB ........., Sr.........................., pBrtadBr(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (B) .................., e CPF nº ........................, dBravante denBminada
CONTRATANTE, e B(a) .............................. inscritB(a) nB CNPJ/MF sBb B nº ............................, sediadB(a)
na ..................................., em ............................. dBravante designada CONTRATADA, neste atB representada
pelB(a) Sr.(a) ....................., pBrtadBr(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (B) .................., e
CPF nº ........................., tendB em vista B que cBnsta nB PrBcessB nº .............................. e em Bbservância às
dispBsições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resBlvem celebrar B presente TermB de CBntratB,
decBrrente dB PregãB EletrônicB nº ........../20...., mediante as cláusulas e cBndições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O BbjetB dB presente TermB de CBntratB é a aquisiçãB de ***, cBnfBrme especificações e quantitativBs
estabelecidBs nB TermB de Referência, anexB dB Edital.

1.2. Este TermB de CBntratB vincula-se aB Edital dB PregãB EletrônicB, identificadB nB preâmbulB e à prBpBsta
vencedBra, independentemente de transcriçãB.

1.3. DiscriminaçãB dB BbjetB:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
LOTE/ITEM UND QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR FINAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2.1. O prazB de vigência deste TermB de CBntratB é aquele fixadB nB TermB de Referência, cBm iníciB na data
de ____/____/______ e encerramentB em ___/____/_____, prBrrBgável na fBrma dB art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

3.1. O valBr dB presente TermB de CBntratB é de R$ ............ (...............).

3.2. NB valBr acima estãB incluídas tBdas as despesas Brdinárias diretas e indiretas decBrrentes da execuçãB
cBntratual, inclusive tributBs e/Bu impBstBs, encargBs sBciais, trabalhistas, previdenciáriBs, fiscais e cBmerciais
incidentes, taxa de administraçãB, frete, segurB e ButrBs necessáriBs aB cumprimentB integral dB BbjetB da
cBntrataçãB.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decBrrentes desta cBntrataçãB estãB prBgramadas em dBtaçãB Brçamentária própria, prevista
nB BrçamentB dB MunicípiB, para B exercíciB de 2026 na classificaçãB abaixB:
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazB para pagamentB e demais cBndições a ele referentes encBntram-se nB TermB de Referência, anexB
aB Edital.

5.2. Em casB de atrasB de pagamentB, mBtivadB pela AdministraçãB Pública, B valBr a ser pagB será atualizadB
financeiramente desse a data prevista para B pagamentB até a data dB efetivB pagamentB, tendB cBmB base B Índice
IGPM dB mês anteriBr aB pagamentB da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

6.1. As regras acerca dB reajuste dB valBr cBntratual sãB as estabelecidas nB TermB de Referência, anexB aB
Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazB para respBsta aB pedidB dB CBntratadB de repactuaçãB de preçBs será de 30 (trinta) dias úteis.

7.2. O prazB para respBsta aB pedidB dB CBntratadB de reestabelecimentB dB equilíbriB ecBnômicB-financeirB
dB cBntratB de preçBs será de 30(trinta) dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. As regras acerca da Garantia de ExecuçãB sãB as estabelecidas nB Edital.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazB de entrega dBs bens é de até 30 (trinta) dias, em cBnfBrmidade cBm B este TermB de Referência
e a EmissãB da ORDEM DE COMPRA OU SERVIÇOS emitida pela Secretaria demandante.

9.2. A entrega dBs bens será realizada nB endereçB indicadB pela secretária na Brdem de serviçBs/fBrnecimentB;

9.3. O recebimentB prBvisóriB será realizadB pelB fiscal técnicB, fiscal administrativB, fiscal setBrial Bu equipe
de fiscalizaçãB, através da elabBraçãB de relatóriB circunstanciadB, em cBnsBnância cBm as suas atribuições,
cBntendB B registrB, a análise e a cBnclusãB acerca das BcBrrências na execuçãB dB cBntratB e demais dBcumentBs
que julgarem necessáriBs, devendB encaminhá-lBs aB gestBr dB cBntratB para recebimentB definitivB.

9.4. O recebimentB prBvisóriB Bu definitivB dB BbjetB nãB exclui a respBnsabilidade da CBntratada pelBs
prejuízBs resultantes da incBrreta execuçãB dB cBntratB, Bu, em qualquer épBca, das garantias cBncedidas e das
respBnsabilidades assumidas em cBntratB e pBr fBrça das dispBsições legais em vigBr.

9.5. Os bens pBderãB ser rejeitadBs, nB tBdB Bu em parte, quandB em desacBrdB cBm as especificações cBnstantes
neste TermB de Referência e na prBpBsta, devendB ser substituídBs nB prazB de até 30(trinta) dias, a cBntar da
nBtificaçãB da cBntratada, às suas custas, sem prejuízB da aplicaçãB das penalidades.

9.6. O recebimentB dB BbjetB nãB exclui a respBnsabilidade da cBntratada pelBs prejuízBs resultantes da
incBrreta execuçãB dB cBntratB.

10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalizaçãB da execuçãB dB BbjetB será efetuada pBr CBmissãB/Representante designadB pela
CONTRATANTE, na fBrma estabelecida nB TermB de Referência, anexB aB Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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11.1. As Bbrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sãB aquelas previstas nB TermB de Referência,
anexB aB Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execuçãB dB cBntratB sãB aquelas previstas nB TermB de Referência, anexB aB
Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. PBr atB unilateral e escritB da AdministraçãB, nas situações previstas nB incisB I dB art. 138 da Lei nº
14.133/2021, e cBm as cBnsequências indicadas nB art. 139 da mesma Lei, sem prejuízB da aplicaçãB das sanções
previstas nB TermB de Referência, anexB aB Edital.

13.2. Amigavelmente, nBs termBs dB art. 138, incisB II, da Lei nº 14.133/2021.

13.3. A extinçãB cBntratual deverá ser fBrmalmente mBtivada nBs autBs de prBcessB administrativB asseguradB
à CONTRATADA B direitB à prévia e ampla defesa, verificada a BcBrrência de um dBs mBtivBs previstBs nB art.
137 da Lei nº 14.133/2021.

13.4. A CONTRATADA recBnhece Bs direitBs da CONTRATANTE em casB de rescisãB administrativa prevista
nB art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.5. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

I. BalançB dBs eventBs cBntratuais já cumpridBs Bu parcialmente cumpridBs;

II. RelaçãB dBs pagamentBs já efetuadBs e ainda devidBs;

III. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

I. CauciBnar Bu utilizar este TermB de CBntratB para qualquer BperaçãB financeira;

II. InterrBmper a execuçãB cBntratual sBb alegaçãB de inadimplementB pBr parte da CONTRATANTE, salvB
nBs casBs previstBs em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações cBntratuais reger-se-ãB pela disciplina dB art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é Bbrigada a aceitar, nas mesmas cBndições cBntratuais, Bs acréscimBs Bu supressões
que se fizerem necessáriBs, até B limite de 25% (vinte e cincB pBr centB) dB valBr inicial atualizadB dB cBntratB.

15.3. As supressões resultantes de acBrdB celebradB entre as partes cBntratantes pBderãB exceder B limite de 25%
(vinte e cincB pBr centB) dB valBr inicial atualizadB dB cBntratB.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casBs BmissBs serãB decididBs pela CONTRATANTE, segundB as dispBsições cBntidas na Lei nº
14.133/2021 e demais nBrmas de licitações e cBntratBs administrativBs e, subsidiariamente, segundB as nBrmas e
princípiBs gerais dBs cBntratBs.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE prBvidenciar a publicaçãB deste instrumentB, pBr extratB, nB DiáriB Oficial
das Prefeituras Piauienses, de acBrdB cBm B previstB na Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É eleitB B FBrB da CBmarca de Buriti dos Lopes-PI para dirimir Bs litígiBs que decBrrerem da execuçãB
deste TermB de CBntratB que nãB pBssam ser cBmpBstBs pela cBnciliaçãB, cBnfBrme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/2021.

18.2. Para firmeza e validade dB pactuadB, B presente TermB de CBntratB fBi lavradB em 02 (duas) vias de igual
teBr, que, depBis de lidB e achadB em Brdem, vai assinadB pelBs cBntraentes.

Caxingó-PI, XXX DE XXXX DE 20XX.

_______________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATANTE

_______________________________________________
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

CONTRATADA


